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Prezados Senhores:

À
SEGRETARIA DE ADTiINISTRAçÃO
PRFEITURA TUNICIPAL DE ALÍO PARAíSO - PR

Alto Paraíso - PR., 26 de Fevereiro de 2019.

Secretario Mu lde Saúde

Ê sabido que nosso Município precisa de mais psicórogos e Auxiriar deEnfermagem, na Íinalidade de. atender ;: ilrí"ú;; que achamos por melhorelaborar o Editar de chamamento_púbrico no oorizóis-, pà* que possamos credenciarempresas do gênero para prestação de serviços no eoitát ora arencados.

Peço a esta administração a urgência em estar realizando os procedimentosadministrativos necessários, a fim de gãrrnti, 
"á" 

;;;o" dos serviços públicos desaúde os atendimentos ora necessários,-.

- S"qy." em anexo cópia do Edital de Chamamento púbico no 00 j/2019, bemcomo a pubricaçáo do mesmo, paÍa vosso conhecimento, a fim de qr" iãrã, tàrÀio-á"as devidas providencias.

Desta forma solicitamos que 
_seja realizado procêsso de licitação para a aderirao chamamento púbtico no oo1/2019,'na;;tr;idà;ã;estimada de R$ 5o.ooo,oo(Cinquenta Mit Reais) no decorrer do Exercício ÉinãÃãiroie ZorS.

Solicitamos que esta contrataÉo seja efetuada em caráter de urgência,dispensando a licitação.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e consideraçáo.

-";iaOC



Prefeitura Municipal de AIto paraíso - pR

GNPJ 95.640.736/000í -30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0x) rl4 3664 í320

CHAMAMENTO PÚBLICO . PMAP NO OOl I 2019,

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURiDICA DA AREA DA saúoe PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO OC UNCÊICIA E EMERGÊT.ICII, EQUIPE
oe esrnarÉora oe snúoe oa rluíua (E.s.F), E DEMATS SERVTçOS Oe SAúOe

ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS

r - pneÂmguto:

í.1 - A Prefeitura Municipal de Afto Paraíso - Paraná , através da Comissão Permanente
de Licitação, designada por ato do chefe do poder Executivo Municipal e de
conformidade com a Lei no 8.666/93, Lei 1s.70g/200g, suas alteraçôes, Lei no g.0g0/90 e
8.142190, Portaria no 2048t200g, 24a9lzo11 do Ministério da saúde, Decreto 7.so}t2o11,
Lei de licitação no. 15.608/2007, Resorução Normativa - RN no 71I2004-ANSS, da Agência
Nacional de saúde suplementar, Resolução n" 1613t2001-cFM e Acórdão í633/0g e
dema is legislações apricáveis torna pública a realizaÉo GREDENGIAMENTO

2 - OBJETO:

2.1 - O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE
PESSOA JURIDICA DA Ánee DA SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCA E EMERGÊNCA, EQUIPE DE ESTRATÉGA DE
SAÚDE DA FAMíLA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E
ESPECIALIDADES, PARA PREENCHTMENTO Dos REFERTDos cARcos, nos termos
das condições estabelecidos a seguir:

1

3 - CONDTçÕES PARA pARTtCtpAÇÃO NO CREDENGTAiTENTO:

(4 I

002

COMPLEMENTARES E

REFERIDOS CARGOS.

DE PESSOA JURíDrcA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCh, EQUIPE DE ESTRATÉGh DE
SAÚEE DA FAMíLIA (E.S.F), E DEMAIS SERV!çOS DE SAÚDE COTTPLEMENTARES
E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS,
existentes na Secretiaria Municipal de Saúde.
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3.1 - Poderão participar do credenciamento pessoas Jurídicas da área de saúde que
gozem de boa reputação profissional, avaliadas como prestadores de serviços de saúde,
desde que atendidos aos requisitos do item 6.i exigidos neste instrumento de
chamamento, bem como atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo
SUS, visando o atendimento satisfatório.

3.2 - Não poderão participar no credenciamento os interessados que estejam cumprindo
as sanções previstas nos incisos lll e lv do art. gz da Lei no. g.ô66/93, Lei 1s.60g/2007.

4 - FORMA DE tNSCRtÇÃo No GREDENCTAMENTO:

4.í - os interessados poderão ínscrever-se para credenciamento a partir da publicação
do presente termo no órgão oficial do Município e exposição no átrio do paço Municipal,
no Departamento de Licitaçáo, AVENIDA pEDRo AMARo Dos sANTos, N". 9oo,
CENTRO, CEP: 87.528-000 em Atto paraíso - pR.

4.2 - serão considerados credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os
documentos enumerados no item 6.1 deste termo.

4.3 - os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento à partir da
publicação deste, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período
remanescente de vigência do Credenciamento.

4.4 - os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter
acesso aos modelos, no endereço citado no item 4-í, deste termo.

5 - FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOGUMENTOS:

5.1 - os interessados dêverâo encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 ao
Departamento de Licitação, no horário das 0gh00min as í6h30min em dias de expediente
no Paço Municipar, situado na AVENTDA pEDRo AMARO DOS SANTOS, Nu. 900,
cENTRo' cEP: 87.528{00 Arto paraíso - pR, em enverope fechado com as seguintes
indicações:

CHAMAMENTO PÚBUCO NO. OO1/20í9 - PMAP.

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

NOME DA EMPRESA INTERESSADA:

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

i1 I

2
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6 - DocumENraçÃo REFERENTE À xlellraçÂo:
6.1 - Para o credenciamento de pessoas jurídicas, os mesmos deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no anexo l;
b) - Declaraçáo de idoneidade, conforme modeÍo contido no anexo ll;
c) - Tabela de Preços, conforme modelo contido no anexo V;

d) - Cópias da CI/RG e CPF/MF do(s) sócio(s) gerente(s);

e) - Cópia do CNPJ da empresa;

f) - Cópias do Contrato Social e suas alteração(ões);

g) - certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sedê da
empresa;

h) - Certidão de Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);

i) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDI).
j) - Certidão Negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial ou Extra Judicial,
expedida pela comarca do domicílio da pessoa jurídica, participante do processo de
credenciamento. Não constando o prazo de validade, a comissão de Licitação aceitará
apenas a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da apresentação da
documentação. somente seráo aceitas certidões com o mesmo cNpJ da participante no
certame.

6.2 - os documentos necessários à habilitaçáo poderão ser apresentados em originar, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:

7-1 - o cadastramento será ampramente divurgado através de publicação no Átrio do
Paço Municipal, bem como por meio de expedição de convites aos profissionais da área
médica, que gozem de boa reputação profissional.

7 .2 - os inscritos serão cadastrados segundo a avariaçâo técnica peros elementos
constantes da documentaÉo reracionadas no item 6.1 do presente instrumento.
7 '3 - Para renovaÉo do Credenciamento, o responsável pela Unidade contratante deverá
proceder, no mÍnimo anuarmente, através da imprensa oficiar e de jornar diário ao

004
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chamamento público para a atualização dos registros êxistentes e para o ingresso de
novos interessados.

a - cnfiÉnlo DE cADASTRAMENTo:

8.í Os interessados serão inicialmen te cadastrados pela ordem de apresentação dos
envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5..1

deste edital e posteriormente recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.
8.2 - Ao requerer a inscriçâo no cadastro, ou atuarização deste, a quarquer tempo, o
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas no
item 6.1 deste instrumento, bem de sua capacilaçáo profissional.

8.3 - Aos inscritos será Íornecido certíficado, renovável sempre que atualizarem o
registro.

8.4 - A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será
anotada no respeclivo registro cadastral.

8'5 - A qualquer tempo o Termo de credenciamento/ordem de serviço poderá ser
alterado, visando adequar o serviço às condições de execução previstas pero Fundo
Municipal de Saúde.

8.6 - o rermo de credenciamento poderá ser suspenso ou cancêrado, se Íicar
demonstrado que o inscrito deixou de satisÍazer as exigências estaberecidas para .o

cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios mínimos
estabelecidos pero sus, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá
imediata abertura para inscriçáo de novos credenciados.

I - DO VALOR E PRAZO DE EXECUçÃO:

9.1 -As remunerações pela prestação dos serviços serão regid as pela Planilha de Custos
- Tabela de Procedimentos Médicos com varores referenciais para 201g.
9.2 - o varor disponíver para rearização dos serviços a serem contratados ao
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDICA DA ÁREA DA SAÚDE
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCA E EMERGÊNCA,
EQUIPE DE ESTRATÉGA DE SAUDE DA FAMíLA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE
SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, SErá dE Até R$ 2.8OO.OOO,OO (DO'S
Milhões e Oitocentos Mil reais) para o exercício de 2019.

4
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9.3 - o prazo de execução será do dia 0í de FEVERETRO DE 2oí9 ao dia 3í de
JANEIRO DE 2020, sendo que eventuais credenciamentos efetivados a partir da data
limite serão efetivados e pagos em proporcionalidade.

s.a - É vedada a cobrança de sobretaxas peros credenciados, sendo motivo de
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a quarquer momento.
9'5 - O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza
da prestaçâo, complexidade e especíalidade das áreas médicas.
9'6 - cada área máJica credenciada terá sua agenda e carga horária definida pero
respectivo Contrato de prestação de Serviço;

9'7 - A quitaçáo será rearizada entre os dias ío e í0o do mês subseqüente à prestaçáo de
serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscaupessoa jurídica, após
avaliação técnica da execução dos serviços pera secretaria Municipar de saúde.
9.8 - o pagamento será rearizado através de banco oficiar, emitido após avariação dos
procedimentos de saúde, prevista pelo itens g.7.

10 _ DO PRAZO E UGÊNCN:

10.1 -Oprazode execuçâo e vigência do prêsente Credencia mento, nos termos do
chamamento Púbrico no. 00í/20'rg - pMAp e Lei Federar no. B0B0/90, portaria 2o4}t2oog,
Decreto 7-50812011 será do dia 0í de FEVERETRO DE 20í9 ao dia 3í de JANETRO DE
2020

10.2 - os eventuais credenciamentos efetivados a partir da data inaugural serão
efetivados e pagos em proporcionaridade ou período remanescente.
10.3 - A vigência do presente rnstrumento fica vincurada existência de recursos
orçamentários nos termos fixados pero inciso il, do art. 57 da Lei de Licitações.

íí - CRITÉR|o DE REAJUSTE:

11.í - Os valores dos procedimentos indicados não sofrerão reajustes pelo período de
vigência da Tabera de procedimentos e serviços - Referência (anexo v). Eventuar
correção após este período será revista com base nos índices oficiais, determinada pero
Ministério da Saúde.

5

í2 - SANçÕES ADil|NISTRAT|VAS E |NAD|MPLEMENTO DOS SERVTÇos:
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12.1 - Pela inexecução totar ou parcíar na prestação dos serviços, a prefeitura Municipar

de Alto Paraíso poderá, garantida a prévia defesa, apricar aos cadastrados as sançôes
previstas no art. 87 da Lei no. g666/93.

12' 2 - Para apuração de eventuais casos de inadimpremento dos serviços, o
Departamento Municipar de saúde manterá disponível ao usuário do sus serviço de
denúncia nas unidades de saúde do Município.

í3 - CONDIçôES DE PAGAMENTO:

13.1 O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (Dez)ã tas

007

13.2 - o respectivo contrato de Trabarho disporá sobre as condiçÕes e horário do
atendimento dos serviços médicos a serem prestados, respeitadas as condições de
execução dos serviços de referência e contra-referência das unidades de saúde
conveniadas.

í3.3 - o pagamento será rearizado através de banco oficiar, facurtando-se ao profissionar
a indicação de outro banco, desde que assuma os encargos com a respectiva ordem de
pagamento ou através de cheque recebido no Departamento Municipar de Fazenda.
í3'4 - os pagamentos pela execuçáo dos serviços correrão por conta dos recursos da
dotaÉo orçamentária:

Elemento Desc o FuncÍonal Unidade Princ.

330

OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
DECORRENTES
DE CONTRATOS 06.0't .00_ 10.301 . 0014.2.040

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE 3s0

5727 339039503000

ERVICOS E
PROC, EM
SAUDE DE
MEDIA E

S

06.01.00. í 0.302.001 4.2.040

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE 352

331 339034000000

OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
DECORRENTES
DE CONTRATOS 06.01.00.10.30í 0014.2.040

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE 331

5728 339039503000

RVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIA E

SE

06_0í,00.10.302 0014.2.040

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE 353

ElI

6

{* )

após avaliação técnica da execução dos serviços pelo SMS.

339034000000
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í4 - RECURSOS A)TINTSTRATIVOS:

í4.í -Aos credenciados é assegunado o direito de interposi@ de Recurso, nos termos
do art í09 da Lei rf. 9666í93, o q,ar será reebido e pÍpoe§§ado nos HÍnos ali
estabdecidos.

14-2 - A errenfud irnugnaçao ao presenb chamanrenb deve ser apresenhda pero
inêrcssa<to' considêrando a naüJÍêza suc€mentar dos serviços de saúde, eín raão de
sua ürubção aos oitÉrrios previstos pela Resolução Normatin - FIN no. 7íl2004_AÀtss.

í5- DtSFOSTçôes eenrus:

ae pesa@,f.Ennoe às condiçõ* pan das

í5.2-'Ffta êlefb ofuo Oa cEade dê: &gbÍâ - Paraná, onro compebnb para dirimir
rias*questOê dailnreirtÉ-dscreoenaanerto. - :-, 

.

Ôligai6esngcessária ao o.rmpriÍnenh.@..sq.l olig_b,.soÍOenb serão presôadc quanó
somicepor rrq' 3o oeryrtamen.o d"'Lidür9óo da prerÊihrna Municipar, no hoÉrio
das 0SHXlnin as 16lr3firiin ein ú'as de áçpdbnb.

16: Os em€'((xt do Tenno, podeÉo ser

no Íbm'15.Í:
obüdos junto à Direbria de tidtaçõ"" de PMAP am enueÉfiinàrcao
a)

b)

9_,

'ãrre*oI modelo de'iequerimenb

anelo ll -.dedanação de idoneidade;

anexo V: Planifia:de'eu$os - Tabela de..,,
.: ., ... ...: : rÂthi peàíso pR

7

tô--^rüffii§:

,,'.'
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ANEXO I

(em papel timbrado/personalizado do prestador)

A SEoRETARIA MUNIaIPAL DE IAÚDE DE etlo pnnnÍso. PR

o interessado abaixo quarificado requer sua inscrição no CREDENCTAMENTO DE
PESSOA .ruRíolCA DA Ánea DA saúoe PARA ATENDIMENTO GERAL,
ATENDTi,TENTO Oe UneÊNclA E euencÊrcn, EQUTPE oe esrnqtÉclA DE
slÚoe ol rmlíul (E-s.F), E DEMATS SERV!çOS Oe Slúoe coilpLEMENTARES
E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS,
divulgado pelo Município de Alto paraíso - pr, através do Fundo Municipal de saúde,
objetivando a contrataçâo de prestação de serviços médicos, nos termos do chamamento
Público no 00í / 20í9.

Nome da Empresa:

Endereço Comercial:_

GEP:
Estado:

CNPJ: E-mail:

Responsável pela Empresa:
\, CRM no:_R.G.no: CPF/MF no.

Alto Paraíso - pr, em de de 20í9.

Cidade:

Assinatura e Carimbo da Empresa.

l1 It

Especialidade:

I
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ANEXO II

(em papel timbrado/perconalizado do prestador)

A SEoRETARIA MUNtctpAL DE sAúDE DE etro peaaiso _ pR.

A empresa (qualificação da empresa) abaixo
firmado, DECLARA para os devidos fins de direito, na quaridade de soricitante de
cadastramento em CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDICA DA Áner DA SAÚDE
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIiIENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCA,
EQUIPE DE ESTRATÉGA DE SAÚDE DA FAMiLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIçOS DE
SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS
REFERIDOS cARGos, que não foi decrarada inidônea para ricitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Afto Paraíso - Pr, em de de 2019.

9

Assinatura e Carimbo da Empresa.

Ir )

I
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ANEXO III

CHAMATIENTO PÚEUCO - PII'AP NO. OOí / 2Oí9. CREDENCIAMENTO DE PESSOA
UUNíOICA OI ÁRCI OI SAÚOE PARAATENDIIUIENTO GERAL, ATENDIIiENTO
oe uneÊncn e eueneÊrcrA, EQUTPE Oe esrnnrÉen oe saúoe oa reuíua

(E.s.F), E DEMAIS sERvtços oe slúoe coiltpLEMENTAREs E
ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS

REFERIDOS CARGOS.

oRDEM DE DccuçÁo oe senwço / 2019.

NwGB|L1DADE No O ..... / 2019.

ooNTRATO No ....... / 2019

Pela presente ordem de Execução de serviços sob no. ...... r2019, o uuttrcípto og
elro plnaíso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no cNpJ-MF sob o
número 95.640.236/000í-30, com sede na SEDE NA AVENTDA pEDRo AMARO Dos
sANTos, No. 900 neste ato representado pero senhor prefeito Municipar, DERcro
JARDIM JUNloR, Prefeito Municipar, portador da cédula de rdentidade no í.649.0334
ssP/PR, devidamente inscrito no cpF sobre o número 474.51g.71g-s3, residente e
domiciliado na RUA pRoFEssoRA RrrA HELENA GARCTA MELO, No.735, no Município
de Alto Paraíso, Estado do paraná - pr, através do FUNDO MUNrcrpAL oe slúoe,
pessoa jurídica, inscrita no cNpJ sobre o número og.2s1.2gztooo1_74, qm sede na
AVENTDA AUGUSTo .tosÉ oe souzA, No 1986, cEp: 87528_000,, neste ato
representado pero sr. RoDRrGo wEsLEy SoBRETRA REvESso, brasireiro, chefe do
Fundo Municipar de saúde, portador da cédura de rdentidade no i0.187.309-9,
devidamente inscrito no cpF, sobre o número, 06í.355.079_07, residente e domiciliado
na rua JOSUÉ BALTAZAR RODRTGUES, No íí67, na cidade de Arto paraíso - paraná,
AUTORIZA a Empresa:

prestadora de serviços de ..................
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ no. ., com sede na
Avenida ......., na cidade de , Estado do ...................., neste
ato representado pela (o) Sra (o) ., brasiteira (o), Médica (o)

., devidamente inscrita (o) no CpF/MF
portadora (a) da CI/RG ssP/......

10
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no, .,,...

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (0u) 44 3664 í320
CRM-PR .........., autorizada (o) a inrcÍar a prestação dos Serviços

sendo Serviços Especializados em ....,............ objeto do
Chamamento público no. 001/2019 , dC GREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDICA DAÁRel ol saúoe pARA ATENDIMENTO GERAL ATENDIMENTO DE URGÊNCA E
EMERGÊNCN , EQUIPE DE ESTRATÉGn DE SAúDE DA FAMíLIA (E.S.F ), E DEMATS
sERVtÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES PARA
PREENCHIiIENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PELO PERíODO DE............. .,1
2019 PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, COM diVUIgAçãO NO átriO
doPaço Municipal, da prefeitura Municipal de AIto paraíso Estado do Paraná, nos
termos da Lei no. 8.666/93 e alte su üentes; Lei í5. 07, no.Lei\- 8080/90 e u4AS0 no. 2048t2009 2088t201 1, 358t2006 e 75012O06. Dec reto
7 11 e ts co doo c e Pú tco
nos seouintes

1 - A presente ordem de serviço visa atender ao chamamento púbrico no. 00i / 20íg que
tem por objeto o credenciamento de profissionar da área de médica e pessoa jurídica
para prestação de serviços de saúde, abrangendo a seguinte especiaridade médica
sendo:

2) - O credenciado como profissionaÍ da área médica detentor de boa reputação
proÍissionar, deverá manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pero
item 6.1 exigidos pero instrumento de chamamento púbrico no. 001t2019, bem como
atender as condições e os critérios mínimos estaberecidos pero sus, visando o
atend ímento satisfatório.

sERV|çO R$ UNIT. R$ TOTAL.
0í

prestados junto ao Fundo Municipal de Saúde, no mês de
12019.

izadSe arvrçoses osempeci
0,0 0 0

11
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3) - o valor dos serviços objetos dessa ordem de Execução de serviço para o período de
/ 20í9, será de Rg 0,00 (Zero reais), de acordo com as necessidades da

secretaria Municipar de saúde, sendo que os procedimentos devem atender no mínímo a
Tabela de Procedimentos Médicos.

TNq
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4) - Entre os dias 1o (primeiro) e 10o (Décimo) dia de cada mês subseqüente o prestador
de serviço apresentará sob forma de reratórios, os serviços executados, separados por
procedimentos acompanhados pelas respectivas guias referentes a este mês.

5) - os impressos das guias de encaminhamento, serão fornecidos aos proÍissionais
cadastrados, pelo Departamento Municipal de Saúde.

6) - o pagamento pera prestação de serviços será rearizado em até í0 (Dez) dias após
sua conclusão, mediante atendimento aos itens 2 e 4.

7) - o profissionar cadastrado poderá requerer seu descredenciamento a quarquer tempo,
independentemente da causa, desde que comunicado a intenção no descredenciamento
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

8) - caberá ao secretário Municipar de saúde a coordenação e fiscarizaçáo da prestação
dos serviços através de planilha própria, conforme cada área.

013

12) - A qualquer tempo o Termo de credenciamento/ordem de serviço poderá ser
alterado, visando adequar o serviço às condiçôes de execução previstas pero
Departamento Municipal de Saúde.

12
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9) - A escala de trabarho para o credenciado será definida pero Departamento Municipar
de saúde, em horários e períodos pré{eterminados, devendo a referida escara incruir os
feriados e Íinais de semana.

í0) - A presente ordem de Execução de serviço lerá prazode execução no período de
12O19 e vigência por igual período.

I 1) - A presênte ordem de Execução de serviço não caracteíza nenhum víncuro
empregatício.
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014
Av, Peúo

í3) O Tenno de qedendaÍÍEnto podená ser suspênso qr canodado,
deÍÍpnsfiado que o Crcdenciado deixou de satisfazer as exigências estabêlêddas
cadasfamento, bern orno senão abnder as oondir;ões e c criÉdos m

se ficar

para o

íninps
esÉbdecidos pelo SUS, v[Bando o atendimento satisf;ãtóÍb, oporfuniríade em que haveÉ
imediaüa aberfulra para inscÍiÉo de novos credenciados.

14) - É. \,edada a cobrança de sobretaras pero cr€dendado, sendo moriro de
dscredenciarnenb, permiündo novos cÍêdendamênbs a gualquêr moÍnenb.

'A|b 
PairiÍ*r . pààrÉera ;,.... dê ,...:..,...........dê 20íg.

15) 
- : t 

"br'da,prpseEb:oÍ&n 
ê Servie rão sorfrená realaíils_peb Pg,txb &,vtqêrda.

Evryúg aor*ção após êsc p9!-odo *a q q corn base ; ;;-ffi;

16) '"tnttE ef,i.ej'cÍrÍàptê{âin:àirrêsànb ofú.# dê E GoüiEôrdê,Éb,Bi*q..iÉrâ tàcros,àÉ
finíõêtfEib;:st riifürab"âs..Êartss,óín bthÉ oe:Àrets êilrhq*.âs:noona§.eonlidae aá têi
S.CS$í0§3 B âtbreçôÉ,..r5;ffi2(f4 }*i rp. S0S0fÍgOO 

",rr*, i"r*"" *.20€rã84206Ar20{'í;asâiaoo e 750r2iroBêeixEo.í6iBüeoos; DeerrÊro ?.50ü128íí
e EtFüigiitó.pêithêúútaÉàínrii*e qiiir,sàÊerrc'ió§.

qtrEFE Do Frrr{Do DE SÂÚDE.
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ANEXO iV.
CREDENCIAMENTO DE .runí ICA DA SA No 00í / 019

PARA ATENDIiIENTO GERAL, ATENDIMENTO OC UREÊICIA C CMENCÊruCN,
EQUTPE Oe esrnerÉen oe saúoe oe FAuítn G.s.F), E DEMATS SERV|çOS DE
SAÚOC COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHITIENTO DOS
REFERIDOS CARGOS, TERMO DE INEXIGIBILIDADE .,...... / 2Oí9, PARA
pnesrnÇÃo DE SERVrçOS ra snúoe púeltca oo uur,ttcípto DE ALTO
plRlíso.

TERMO DE CONTRATO NO / 20,19 DA PMAP, QUE
ENTRE st FAZEM o uuxrcíplo DE ALTo pamíso,
arRlvÉs Do FUNDo rf,uNtclpAL oe saúoe e a

EMPRESA

oBJETTVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS NA
seúoe púelrce oo lluNrclpro DE ALTo peReiso _

pnRRruÁ.

o nuNrcípp DE ALTO peRníso, pessoa jurídica de direito púbrico interno, inscrito no
CNPJ-MF sob o número 95.640.736/0001-30, com sede na AVENIDA pEDRo AMARO
Dos sANTos, No. 9oo neste ato representado pero senhor prefeito Municipar, DERcro
JARDIM JUNloR, Prefeito Municipal, portador da cédura de rdentidade no 1.649.0334
ssP/PR, devidamente inscrito no cpF sobre o número 4z4.s1g.z1g-s3, residente e
domiciliado na RUA pRoFESSoRA RrrA HELENA GARCTA MELO, No.73s, no Município
de Alto Paraíso, Estado do paraná - pr, através do FUNDO MUNrcrpAL oe saúoe,
pessoa jurídica, inscrita no cNpJ sobre o número og.251.2gaoo0í-74, com sede na
AVENIDA AUGUSTO JosE DE souzA, No í986, cEp: 87528-000, neste ato
representado pero sr. RoDRrGo wEsLEy soBRErRÂ REVESSO, brasireiro, chefe do
Fundo Municipar de saúde, portador da cédura de rdentidade no.r0.187.309-9,
devidamente inscrito no cpF, sobre o número, 061.3ss.o7g-07, residente e domiciliado
na rua JOSUÉ BALTAZAR RoDRTGUES, No 1167, na cidade de Arto paraíso - paraná,
doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e
empresa Jurídica de direitos privados, inscrita no CNpJ no:

0ts

14
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com sede na Rua

de , doravante denominada simplesmente CREDENCIADO,
perante as testemunhas abaixo Íirmadas, pactuam o presentê termo, cuja celebração foi
autorizada de acordo com o Edital de credenciamento universal no 00í / 2019, Termo de
lnexigibilidade no _ / 201g, processo no _ t 2O1g e que se regerá pelas Leis
Federais nos 8142190, 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 15.70g12009, portarias nos.
358/2006 e 204812009,208ar2011 do Ministério da saúde, Decreto 7.so}t2o11 e
Resolução Normativa - RN no. 71I2004-ANSS, da Agência Nacional de saúde
suplementar e demais entidades vincuradas ao sistema único de saúde - sus e
Acordão í633/2008, bem como nas recomendaçôes técnicas e jurisprudenciais do E.
Tribunal de Contas da União e dos Colendos Tribunais de Contas Estaduais, atendidas as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

GúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1'1 o CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a saúde pública do Município
de Alto Paraíso:

(Descrição das atividades a sêrem executadas _ Anexo V)

cúusuLA SEGUNDA - DA FoRMA DA pREsrAçÃo Dos sERvtços

2.í. os serviços serão prestados para a secretaria Municipar de saúde do município de
Alto Paraíso, Estado do paraná, conforme cronograma.

2.2. o CREDENCTANTE fiscarizará a CREDENCTADA através do órgão competente,
acompanhando inclusíve o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais g.ogo/90 e g.14z9o portaria zo4gt2oog,24ggl2o11 e no
Decreto Federal no í.651/í9g5, Decreto 7.SO}DO11.

GúUSULA TERGEIRA. DA VIGÊNGIA CoNTRATUAL

016

tro _, na cidade

15
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3.1. o prazo de vigêncía deste contrato será até 3í de Janeiro de 2020, com início à
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. il
da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.70g12009.

CúUSULA QUARTA - Do vALoR GoNTRATUAL

4.1. Pela execuçáo dos serviços previstos na cráusura primeira, o CREDENCTANTE
pagará à CREDENCIADA o valor de até Rg reais) ANO,
conforme relatório de produção a ser aferido pera secretaria Municipar de saúde.

4.2. As despesas deconentes da execuçáo do objeto do presente credencÍamento
corerão na seguinte dotação orçamentária:

08.021-10.302.008s.209í 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa
Jurídica

CLAUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES

5.1. o preço proposto é tixo e irreajustável até o prazo de 3í de Jeneiro de 2020. No
entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogaçâo prevista no subitem 3.1 deste
lnstrumento.

cLÃusuLA SEXTA - DAS CONDIçÕEs oe PAGAMENTO

6'í' A remuneraÉo dos serviços previstos no objeto deste contrato se dará unicamente\- com base nos Anexos V e Anexos lll.

6.2. será efetuado o pagamento do varor referente aos serviços prestados até o dia í0
(Dez) do mês subsequente.

CúUSULA SÉTIMA - DA REScIsÃo CoNTRATUAL

7'1' A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa,
nas hipóteses previstas nos aús. 77 eTgda Lei no g.666/93 e posteriores arteraçÕes, com
as consequêncÍas previstas no art. g0 da referida Lei, sem que caiba à CREDENCTADA
direito a qualquer indenização.

7.2. A rescisão contratual poderá ser:

16
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7'2'í ' Determinada por ato unilateral da Administraçâo, nos casos enunciados nos incisos
I a Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93.

7 '2.2. Amigáver, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no
proc€sso credenciatóío, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

cLÁusuLA olrAvA - DAs pENALIDADES

8.'l sem prejuÍzo das sanções previstas nos arts. g6 e g7 da Lei g.666/93, a empresa
contratada ficará sujeita às seguintes penaridades, assegurada a prévia defesa;

8.2. Pelo atraso injustiflcado na execução do Contrato:

8.2.1' Multa de 0,33% (trinta e três centesimos por cento), sobre o varor da obrigação náo
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento);

8.3. Feh inexecução total ou parcial do Contrato:

8'3' 1' Multa de 2oo/o (vinte por cento), calcuÍada sobre o valor do Contrato ou da parte não
cumprida;

8'4. As murtas aqui previstas nâo têm caráter compensatório, porém moratório e,
consequentemente, o pagamento deras não exime o profissionar contratado da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao
Município de Alto paraíso, Estado do paraná.

CúUSULA NoNA. DA cEssÃo oU TRANSFERÊNCn

9"1. o presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transÍerência, no todo ou em
parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA puBLtcAÇÃO DO CONTRATO

10'1' O CREDENCTANTE providenciará a pubricação respectiva, em resumo, do presente
termo, na forma prevista em Lei,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIçÕES COMPLEMENTARES

11
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1í.í. Os casos

dir€üiêsda Lei

Ítura Municipal de Alto paraíso

cl{PJ 95;ô{0.2S/00OÍ€0
Av. Pedto Anaro rlos Sanbo, 900 - FonelFar (Oo0 4f 9664 í3rIO

oÍnissos ao pÍBsenb teÍÍno serão Gofuirdos em esüita ob€diên& às
no 8.66683, e posBbres albragões.

CLÁJSULA DÉCIUI SCEUIDA. DO FORO

12'1' Fv ereib o Foro da comarca de )GmbÍê, Esúado do paraná, para guarquer
pÍocêdimenb d«*rna«lo com o qlmpÍimêÍb do pÍeseÍrtê Conffi.

E' pana fnneza e varidade do que aqui fou estipurado, fui tawado o pÍesenb brmo em
03 (Eês) yias de isuel t€cr, que, depois de rido e ac*rado corturme, é assinado peras
paEs Fírhdarúes e por'duas bsternrrtns 4re a 1..& a**:iinam.

Alb Paraíso, Estrdo do parâtÉj.-
de 2019.

PR

019

v .sEcREr.ÁRlo DEST,DE;

ETPRESA GREDEilCIADÀ

TESTETUflHAO.I.
TESTEMUNHA02.
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ANEXO V.

PLANILHA DE VALORES.

PROCESSO DE CREDENCIAiIENTO OOí / 2Oí9.

ressonância CerebralAngio 400, 450,00
2 gioressonância De CarótidasAn 400,0 0450
3 ração De Ouvidos (Otorrino)Aspi 60 80,
4 Audiometria Tonal (Fonoaudiólogia) 20,0

as De Ortopedia (Pequeno / Médio porteCirurgi 800, 1.800,

6 Colonoscopia 400,00 700,0
Colposcopia 250, 700,

8 nsulta Em PsicologiaCo 40,00 80,0
I édica Em CardiologiaConsulta M 80, 250,

't0 ca Em Clínica CirúrgicaConsulta Médi 70,00
11 ica Em Clínica GeralConsulta Méd 40,

ica Em DermatologiaConsulta Med í 80,0 250,00
Médica Em EndocrinologiaConsulta 180, 250,

ii:a Em GastroenteroligiaConsulta Méd 100, 300,00
ulta Médica Em Geriatria.Cons 70, 250,

16 ica Em GinecologiaConsulta Méd 60 150,00
Médica Em HematologiaConsulta í00,0 0300

ica Em Homeopatia.Consulta Méd í00, 300,
Médica Em lnfectologista.Consulta 100,0 300,0

20 Consulta Médica Em Medicina Do Trabalho 70, 150,
ica Em NefrologiaConsulta Méd 70,0 150,0

22 ica Em Neuro-Cirurgia.Consulta Méd 200, 400,
23 ca Em Neurologia.Consuíta Médi 200,0 400,0

Médica Em ObstetríciaConsulta
60, 150,

Consulta Médica Em Oftalmologia. 35, í 00,00

DE R$ i ATE R$

E

@@
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26 Consulta Médíca Em Ortopedia 60,0 100,
27 Consulta Médica Em Otorrinolaringologista. 80, 150,0
28 Consulta Médica Em Pneumologia 70, 150,0
29 nsulta Médica Em psiquiatriaCo

70,0 í50,
30 ica Em ReumatologiaConsulta Méd 150, 250,0
3í Médica Em UrologiaConsulta 100,0 200,
32 nsulta Médica PediatriaCo

60, 150,0
33 Médica Vascular.Consulta

í 50,0 300,
34 nsitometria Corpo InteiroDe 't80,0 210,
35 Densitometria Ossea 2 Segmentos (Femur E Coluna Lombar) 110, 135,0

36
entos (Femur, Coluna Lombar EDensitometria Osseã 3 Segm

Punho) 150,0 175,

Ecocardiograma 200,0 250,
38 e De Laringoscopia. Com Biopsia.Exam

93, 't50,0
39 me De Laringoscopia. Sem BiopsiaExa 55,0 í 00,
40 nsultório MédicoFrenectomia EmCo 100, 200,
41 Frenectomia Em Nível Hospitalar. 162, 300,0
42 Ouvidos (Otorrino)Lavagem De 60, 80
43 mografia Bilateral DigitalMa

45 65,

44
orretivas lguais / Maiores eue 0,5 Dioptrias

(Armações Simples) BÍfocal Até 6.00 Graus

Ócubs C/ Lentes C
75,0 100,0

45
s lguais / Maiores Que 0,S Dioptrias

(Armaçoes Simples) Msão Simples Acima De 6.00 Graus

ÓcuÍos C/ Lentes Corretiva
90, 120,0

46
netivas lguais / Maiores eue 0,5 Dioptrias

(Armaçôes Simples) Msão Simptes Até 6.00 Graus

Óculos C/ Lentes Co
50, 80,0

47
onetivas lguais / Maiores eue 0,S Dioptrias

(Armações Simpies) Multifocal Até 6.00 Graus

Óculos C/ Lentes C
'1 10,0 140,

48 Paaf De Tireoide E Mama (Agulha Fina/por Nodulo) 180,0 200,

49
Diurnos.

Plantôes De Auxiliar / Técnico De Enfermagem 12 Horas
120,0 í 50,

20
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Plantões De Auxiliar / Técnico De
Diumo. (FER|ADOS COMUNS)

022

50

Plantões Méd icos De Urgência e Emergência 12 Hrs

Enfermagem 12 Horas 't50,00 200,00

5í

Plantôes De Auxiliar / Técnico De Enfermagem 12 Horas
Diumo.

Feriados Especiais:

24112 -Yéspera De Natal. 25112-Natat

31 112 - Vtrada De Ano Novo 01/01 -Ano Novo

240 0320

Plantões De Auxiliar / Técnico De
Diurno.

Feriados úunicipais / Recesso.

Enfermagem 12 Horas
120,00 í50,

53 nfermeiro (A) í2PÍantôes De E Horas Díurno 160,00 200,

54
Feriados Comuns:

Plantões De Enfermei ro (A) í2 Horas Diurno.
200, 266,

55
Feriados Especiais:

24112 -Yéspera De Natal.

31112 -Virada De Ano Novo

Plantões De Enfermei ro (A) í2 Horas Diurno.

25112 - Natal

01/01 -Ano Novo

300,0 400,00

Feriados Municipais / Recesso.

Plantões De Enferme iro (§ í2 Horas Diurno
í60, 200,

57
ntões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs.

(Contratação De Emergência)

Pla

2.300,0 3.000,00

58
ntões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs.

Feriados Comuns:

Pla

1.500, 2.000,00

2.000, 2.300,0
59

Feriados Especiais:

2t

t
(-t

52
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24112 -Yéspera De Natal.

31112 -Virada De Ano Novo

25112 - Natal

01/01 -Ano Novo

60
Plantões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs

(Feriados Municipais / Recesso)
1.200,0 1.500,

61 1.200,0
Plantões Médicos De Urgência e Emergênci a í2 Hrs (Fins De
Semana)

'1.500,

1.200,0
Plantões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs (Semana -
Dia)

't.500,

63
Plantôes Médicos De Urgência mergência 12 Hrs (Semana -

1.200,
eE

Noite) í.500,

64 raço Ap/Perfil (Cada Lado) 40,Raio X De Anteb 60,00
65 Costáis (Cada Lado) 40,0Raio X De Arcos

66 Arcos Zigomáticos 40,Raio X De 60,00
67 Da Face (Waters E Hirtz) 40,0Raio X De Seios

68 e Simples (Necessita De preparo) 40Raio X De Abdom 60,00
69 Raio X De Articulaçâ Femural (Cada LadoJ 40,o Coxo-

70 X De Articulação Sacroíliaca 40Raio 60,0
71 Raio X De Bacia Em Ap 40, 60,
72 raço Ap/Perfil (Cada Lado) 40,Raío X De B

73 Raio X De Calcâneo (perfil Eaxial ) (Cada Lado) 40,
74 Raio X De Cavum Ou Adenóide (PerÍit) 40, 60,0
75 oluna Cervical (Ap-Perfil) 40,Raio X De C

76 una Cervical (Obliquas Ou Flexão E EÍensão) 40Raio X De Col 60,0
77 Coluna Dorsal (Ap-Perfil)Raio X De 40 60,
78 Raio X De Coluna Dorsal (Obliquas O. Flexão E Extensão) 40, 60,0
79 oluna Lombar (Ap-Perfil) 40,Raio X De C

60,
80 una Lombar (Obliquas Ou Flexão E Extensão) 40Raio X De Col 60,0
81 una Para EscoÍiose Ap/perfil 150,Raio X De Col 180,
82 X De Coluna Sacro-Cóccix 40,Raio

60,
83 40,Toráco- (Ap-PeoRai x De olc nau oL mbar rfiD

E
E
E
E

22
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Raio X De Cotovelo Ap/perfil (Cada Lado) 40 60,0
85 l) (Cada Lado)Raio X De Coxa (Ap/PerÍi 40,0 60,
86 rânio (Ap-Perfit)Raio X De C 40, 60,

Raio X De Escanometri a De Membros lnferiores 100, í 30,
88 Raio X De ldade Em Ap 40,0 60,0
89 Raio X De Joelho (Axial De Patela) 40,0 60,
90 Raio X De Joelho E (Cada Lado)m Ap/Perfil 40, 60,
91 líqua (Cada Lado)Raio X De Mão Ap/Ob 40,0 60,0
92 Raio X De Membros lnferiores 100,0 't30,
93 Raio X De Nasal 40, 60,0

mbro Ap (Cada Lado)Raio X De O 40,0 60,0
95 liquo) (Cada Lado)Raio X De Pé (Ap/ob 40, 60,
96 TelerradiografiaRaio X De í50, 180,
97 De Torax Ap/PeúlRaio X

50,0 70,0
98 De Torax Em ApRaio X

40, 60,
99 Ressonância Mag Abdome Superiornetica 400, 450,0

100
Mão, Punho, Cotovelo, Tornozelo E Ombro)

Ressonância Magnetica Articulações Por Membro (Pé, Joelho,
400, 450,0

1 0 ,| Ressonância

E Fechada)

Magnetica Atm Po r Lado (Somente Boca Aberta
400, 450,

102 Ressonância Mag ca Becia Ou Pelvenêti 400, 450,
103 Ressonância Magnetica Colangioressonância 550, 600,0

104 agnetic€l Coluna CervicalRessonâ ncia M 400, 450,0
105 agnetica Coluna DorsalRessonância M 400,0 450,
106 Ressonância Magnetica Coluna Lombar 400, 450,
107 a Magnetica CrânioRessonânci

400,0 450,0
't08 eticaRessonâncta M n F oa@ Su oetag aD Face 400,0 450,0
109 Ressonância Magnetica Mastóides Ou Ouvidos 400, 450,
110 Ressonância Magnetica Orbitas 400, 450,0
111 etica Ti ideRessonâ nc Mta nag LaPescoço reó F na nringe, es 400,0 0450
112 agnetica Sela TurcicaRessonância M

0400 450,

23
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113 Ressonância Magnetica Tórax 400, 450,

114
Retirada De Corpo Estranho , Nariz, Faringe, Laringe
(Otonino)

, Ouvido
66,00 100,

115 ços De Farmacêutico - 40 Horas.Servi 2.600,
í16 Assistente Social 20 Horas.Serviços De 1.800, 2.677,41
117 Serviços De Auxiliar Enfermagem 40 Hrs. 1.500,

118 Serviços De Auxiliar E gem 12 x 36 Hrs - Notumo.nferma í.500,00 2.000,
119 Serviços De Enfermeiro (A) 40 Horas - Diurno. 2.500, 3.500,0

120
SERV|ÇOS DE ENF

NOTURNO - 12x36hrs.

ERMETRO (A) PLANTONTSTA
2.800, 3.500,

121 rviços De Farmacêutico - 20 Horas.Se 1.200,0
122 Serviços De Fisioterapia - 20 Horas 1.200, 2.400,
123 Serviços De Fisioterapia - 40 Horas 2.600,
124 Serviços De Fonoaudiologia - 20 Horas. 't.200,
125 ços De Fonoaudiologia - 40 Horas.Servi 2.600,
126 erviços De Odontologia - 20 Hrs.S í.200,00
127 De Odontologia 40 Hrs.Serviços 2.600,
128 ços De Psicológia - 20 HorasServi 1.200,0 2.400,
129 De Psicológia - 40 HorasServiços 2.600, 3.500,
130 Sessão De Acupumtura. 20,0 40,0
1 3 1 Tomografia De Abdômen Superior 148,
132 omografia De Angiotomografia CrârrioT 295,0

133
TomograÍia De Angiotom De Abdome Total (Necessita

Preparo) São 2 Procedimentos

ografia
295, 320,0

134 raÍi giotomTom a AnDe Derafia Tog orax com rePog ro( pa ) 295,00 320,
135 Tomografia De Articulações 96,7 130,0
136 omograÍia De Coluna CervicalT 96,76 130,
137 raÍla De Coluna DorsalTomog 96 130,0
138 ografia De Coluna LombarTom 111,1 145,
139 Tomografia De Crânio 107, 140,0
'140 TomograÍia De Face Ou Seio Da Face 96,75 í 30,

ru
@

@E
@@@@@

re@

!
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141 Tomografia De Mastóides Ou Ouvidos 96,75 í 30,00
142 Tomografia De rbitas 160, 190,00
143 omografia De Pelve Ou BaciaT 148,6 170,00

144 Tomografia De Pescoço - Laringe, Tireóide, Faringe 96 7 130,00

145 De Sela TúrsicaTomografia 107, í40,00
146 Tomografia De Tórax 146,41 170,00

'147 TomograÍia De UrotomograÍia Abdominal (Necessita preparo) 272,6 310,00

148 Ultrassonografia Com Doppler Arterial Membro lnferior Bilateral 380, 410,00

149
Doppler Arterial Membro lnferiora ComUltrassonog

Unilateral í90, 220,00

150
Gom MembroDoppler Arterial IUltrassonografia

Bilateral 380, 4í0,00

1 5 1
Com Doppler Arteria SuperioiMem roItrassonograÍia

Unilateral 190, 220,00

152 rala Com Doppler Venoso Membro lnferior Bilate

fl-rombose)

U ssonog

380, 410,00

153 lateralU rafia Com Dopple r Venoso Memb ro lnferior Bi
(Varizes) 380,

154
Dopple. Venoso Mem ro lnferioiUltrassonograÍia

Unilateral (Trombose) 190, 220,o0

't55 Venoso Membro lnferiorCom DopplerU ItrassonograÍia

Unilateral (Varizes) 190, 220,00

í56
Doppler Venoso Membrõ upenor

Bilateral

nograÍia Com
380 410,00

157
Com Venoso embro SuperiorDopp erItrassonografia

Unilateral 190, 220,00

158
Vias Biliares, Vesícula, pâncreas, Baço)

ULTRASSONOê RAFIA DE ABD MEN SUPERIOR (Fígado,
100,0 120,00

í59
Superior, Retroperitônio, Rins E Bexiga)

TOTAL (AbdômenULTRASSONOGRAFIA DE ABD MEN
120,0 140,00

25
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í6
ULTRASSONOGRAFTA DE APARELHO URtruÁRto (Rins E
Bexiga) 't00, 120,00

161
Ombro, Punho, Mão,Tornozelo, panturrilha Em Alguns Casos )

ULTRASSONOGRAFIA DE ARTTCULAÇÃO (Joelho, Cotovelo,
120,0 140,00

162 Ultrassonografia De Doppler De Abdômen Total 170, í90,00

16
(Necessita Preparo p/Exame)

ULTRASSONOGRA FÍA DE DOPPLER DE ART RIAS RENAIS
200, 220,00

164 Ultrassonografi pler De Carótidasa De Dop 130, 150,00

í6
Superior.

Ultrassonografia De Doppler De Tv, Tireoide, Mama,
145, 165,00

166 ICO (CadaULTRASSONOG RAFIA DEDOPPLER OBS
Feto) 140,1 160,15

167 UltrassonograÍia De Doppler peri/pre Aurieular í00,0 120,00

Doppler TesticuloUltrassonografia De 189,0 219,00

169
Vesícula, Vias Biliares, pâncreas)

ULTRASSONOG RAFIA DE HIPOCO NDRIO DIREITO (Fígado,
100,0 í20,00

170 NOGRAFIA DE O ICA (Cada Feto)ULTRASSO
í00,0 120,00

171 1'TRIMESTRULTRASSONOG RAFIA DE OBSTETRICO
(Cada Feto) 100,0 120,00

172
NOGRAFIA DE OBSTETRÍCO

(Cada Feto/Pode Realizar De 20 A 29 Semanas)

MORFOLÓGICULTRASSO

140,1 í 60,15

Ultrassonografi Orbita (Unilateral)aDe
í 50, 170,00

17
UltrassonograÍia De órgãos E Estruturas Superficiais (Mamas,
Região Cervical, Tireoide) 100, 't20,00

175 Ultrassonografi a De Parede Abdominal 1't5, 135,00
176 Ultrassonografia De partes Moles Ou Axilas por Lado 120, 140,00

177 Ultrassonografia De pélvica (Ginicológica Via Abdominal) 100, 120,00

178 Ultrassonografia De pélvica (Via Trans _ Vaginal) 100,

179 ssonografia De penÍsUltra

26
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1E0 UlhassoÍFgrafia tle próstrta (Via Ab<lornínal) 100,00 120,00

AIE PanaÍso - p-amná, :2Ade

secnErÁruo tuxtct oe saúoe.

181
(Necessita Preparo p/Exame)

TRANSRETALMA )
DE

120,O0 í40,00

Utüassonografia De Regiao Axilar (por Lado) 146,00 í66,00

18Í' Uthassonogrda tle Rêgiiío lnguinal (por Lado) 120,00 140,00

1U Uftrassonografa De Submandibular 145,00 í65,00
185

9A 13

De RenalSupra

De Testioío Senr.Doppler

De

De Transfontanelas

'Nucal

90,00 110,00
'186

89,00 109,00
1&7

í20,00

150,00 170,00

27
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DA..: SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO

PARA: O SETOR DE CONTABTLTDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Alto Paraíso - PR., 26 de Fevereiro de 2Cí9.

JOB
Secretario inistração

ir It

Solicito informar se há sa/do de dotação para a abertura do
processo de inexigibiridade tem por objetivo dispensar a rearização de ricitação
pelo Município, processo exarado no termo de credenciamento no oo1t2o1g,
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCh E
EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAÚDE DA FAMíLA (E.S.F), E
DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES,
PARA PREENCHTMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de
20í9, conforme o termo descritivo Anexo V, com valor estimado para
contratação de até Rg SO.0OO,OO (Cinquenta Mil Reais).
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

GNPJ 95.640.736/000í -30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) r{4 366/í ig20

COMUNICAÇÃ O INTERNA

Vimos através desta informar a classificaçâo orçamentiíria e conffmação do sa]do docesso licitatório discriminado a se

Bloco da Média e AIta Co lexidade:

Alto Paraiso - PR.,26 de Fevereiro de 2019.

NÇALVES JORGE

DE: Deparramento de Contabilidade,
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ONçAiT ANTÁRIA, RESERVA DE SALDO ECoNFIRMAÇÃO DE SALDO.

Objeto: Credenciamen
ATEND URGÊN EMERGÊN

GIA DA FAMÍLTA
ERV

to 00no l2I P10 9 AARA TENDIMENTO GERAL,
oIMENT ED IAC E UIPECIA, EQ

ED STRAE TE DE SA EúD S E(E. F)
DEMAIS S I ED AS UDE oCÇos MPLEMENT ARES E

PECES IDIAL EAD S PARA PREENCHIMENTO oSD
conform

descri
RE FERI oD S CAR SGO o erctex oct 2depara I0 9 o
termo riVO Anexo Exames Raide xo U m.Itrasso

Valor Estimado - R$r 50.000,00

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO DEPARTAMENTO PRINC.

339039503000

SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIAE 08.02.00. 1 0.302 .001 4.2.044

FUNDO
MLINICIPAL
SAUDE

DE
566

8l 82 339039503000

SERVICOS E
PROC. EM
SAI'DE DE
MEDIA E 08.02.00. 1 0.302 .001 4.2.044

FUNDO
MUNICIPAL
SAUDE

DE
567

8183 339039503000

SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIA E 08.02.00. 10.302.0014.2.044

FLINDO
MUNICIPAL
SAUDE

DE
568

RENATOAPARE
Con or

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

FUNCIONAI

8l8l
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Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a abertura do presente
processo de inexigibilidade no qual tem por objetivo dispensar a realização de
!9itlg?o pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento no
ol)1!_2!1% para ATEND|MENTo GERAL, ATEND|MENTo DE uncÊúCiÀ e
EMERGENCIA, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAÚDE DA FAMÍLA TC.S.á, ÉDEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES C ESPCCINiIOÀóÊS,
PARA PREENCH|MENTO Dos REFERIDOS cARGos para o exercíciã1ã
2019, conforme o termo descritivo Anexo V. com varor estimado para
contratação de até R$ 50.000,00 (cinquenta Mil Reais). No quar o contaolr 1àrcalizou a reserva de dotação para este valor.,

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotação:

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefêito iluniêipal de Alto paraíso
NESTE

Bloco dâ Médiâ e Átta Com

Necêssário a reelizaçáo de ebertura de
delNEXlGtBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO.

Sendo só o que sê apresenta para o m

JOB R
Secretario Ad

Autorizo, cump
Licitaçáo para providência e m: 26tO2t2:O

Alto Paraíso - PR., 26 de Fêverêiro de 20í9.

Íicitatório na modalidadê

ncaminha-se de

DESP ELEMENTO FT'NCIONAL DEPARTAMENTO PRINC,

8l Et 339039503000
sERvICos E pRoc Eú
SAUDE DE MEDTA E 08.02.00.1 0.302.0014.2.044

R]NDO M1JMCIPAL DE
SATJDE 566

8r82 339039503000
SERVICOS E PROC, EM
SAIJDE DE MEDL{ E 0E.4.ú. 1 0.302.001 4.2.044

DEFLÍNDO MUMCIPAL
SAUDE 567

8183 3390395 03000
SERVICOS E PROC. EM
SAUDE DE MEDIA E 08.02.00. r0.302.0014.2.0,í4

DEFUNDO MUNICIPAI
SAUDE 568

formalidade lega

UNIC

lei I

DE



AUIOHA E<ecrrivo Mun&cipd
SIHUIII Nomeio Comisfu pennonenle detijtoçüo pqq o exerdcb de ã19-

O prefeiÍo Municipol de Alto poroíso, Btodo doPoronó, no uso de suos otribuições legois,

Wettwa LMrcW deÁla pwoísopR
em,t*íffi.?Awr_m cEP s,tsrls{g0 032A|.P&a âaroessffiq 9{b-FadFc (tb,) 413@tBmetrí- afropeaiso@Ícf,tr€ov.h

PC,ITARI,A}{. Ol.2now
DAIA23l0l/20t?

RESOTVE:

PUBLICADO NO J NAL
UMUAIÜUÚ{
ónoÃo o"rIcrAL MUMCÍHO

l) NomeÍo membros do Comissôo de Licitoçôoporo o e5ercício,de 20.1.9. nomeondo..os pessocrs oboixo relocion"àãi,--

Presidenle: Voldemir Ribeiro Sporopqn

Secretórb: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo

Membros: Comilo Rubio
Morio de Oliveiro Coefono ,

Morildo Roso do Noscimenio, do,silvo

?). Bto portorio leró vigêncio de I (um) ono oportir deslo dolo.
: : 3fl. Ficorevogrodo ô portqrio Ol6/2018.

,lJ. Bto portorio entroró em vsor neslo doto.

Edifiejo ds pJeteiturc MunieipS* de Atto Fqroíro,Btodq dgPorgnó, o9s23{vintee lrêç):diqs Oo me-s Oãlqàéiro de,20-ü:-'

Ediçâo N." -1. a/6 +

ii* *

eu&.tl .taJ- A.Qfr
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Dra. Claudia Siviero Lucacin

cINECoLocrA onsrprrÍcm ULTRASSoNocRATIA

TIMUARAMA, 2IDE FEVEREIRO DE 2019

ATESTADO

Atesto para os devidos fins, que a Sra. MARILDA ROSA DO
NASCIMENTO DA SILVA ,submeteu-se a uma intervenção cirurgica nesta
dat4 e necessita afastar-se de suas atividades porrm período de I5DIAS(
QTIINZE DLA.S) , a partir desta, por motivo de Cid D25 R 32

CLAUDIA STVIERO LUCACIN
cRM 10438

**!$"x{:,*§$

AV. T4ANAUS, 3585 - FONE (44) 3623-1166 _ UMUARANm-
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034

oBJETo: "o presente processo de inexigibiridade tem por objetivo dispensar arealizas.o de ricitação pero Municípiõ, processo exaradb no termo deureoenctamento n. 001/201 9.

coÚtssÃo PERMANEN TE DE LICITA çÃo

Modalidde: lnexsibilidade de ticitação n" 008120.19

Pro Admin vo.o 0221201

JUSTIFICATIVA

Observa também que, diante da garantia estabelecida na Lei 9.0g0seu Art. 20, diz: A saúde é um direito fundamental do ser humano devendo oEstado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício,

considerando a Abertura de Editar para CREDENCTAMENTO DEPESSoA JURíDICA DA ÁREA DA SAÚDE pÀú nTsToIMENTõ cÉúT,
ATENDIMENTO DE URGÊNCA E EMERGÊI'ICIR, EOUIPE DE ESTRATTêiÃDE sAúDE DA FAMILTA (E.s.F), É oÉL,rÀis sERVtÇos DE sAUDE
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREEúCHIMENTô óó§
REFERIDOS cARGos para o exercício de 2019, conforme o termo J"""ritúã
Anexo V;

Considerando a divulgação do termo de credenciamento, empublicação na data de 25 de Janeiro de 2019 (umuarama flustrado, ediçao-n.
11.468) ;

considerando que se faz necessário rearizar um processo ricitatório
qlJa este objeto visto que é preciso seguir a Lei 8.666/93, ã as instruçoãs àã
Tribunal de Contas do Estado do paraná-;

Considerando também que a Empresa RADIOCLINICADrAGNósrco poR TMAGEM E nÊun,lnio.õdlÃ r-roe, cumpriu todos osrequisitos do edital de Chamamento publico no 00112019;

. Co]"9 solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Rodrigowesley sobreiro Revesso, estes serviços a serem contratados é de sumaimportância para os usuários dos serviçós de saúde e no desenvolvimento áôs
serviços diários do centro de municipal âe Saúde.

Porém há que se destacar que o Departamento de Contabilidadeinformou a existência e a reserva de saldo de dotação p"r" *ntrrt"ç"ãpretendida.

_^ ^^^llloTgros que o .val91 previsto para a contratação será de até R$50.000,00 (cinquenta Mir Reais) no deconer do exeicioo Éinanceiro oã iõig.-

\r* lv
\ §tÍ'

t
't-|

D
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Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 9AA - FondFu (*xx) 44 3664 l32A
e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov.br

Alto ParaÍ - PR, 26 de Fevereiro de 2019.

AN
Prcsidente da nenb de Ucihção

rigues dâ Silva

'Í.t\0 .lu.tiJl uV
Gaetanoliveira

Membro

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
Membro

úhnk,#*
Membro

{{ |

- 
Diante disto, são essas as nossas justificativas para, fundamento nasLeis 8'G66/93, 1o-s29ro2 e demais.regranientos fãrtinént". ,éári."rli;ii"d;para contrataÇão mencionada, subnretendo o presente a apreciaçao,ããProcuradoria Jurídica Municipal para parecei.. - - '

ô
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Radioc línica
oiagnósticD por imagem Reumat0logjâ

ANEXO I

A SECRETARTA MUNtCtpAL Oe saúoe oe etro paaeÍso - pR.

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCTAMENTO DE PESSOAníoJ ADA

DÍ. Jonâthãs do Valê Martins
Radiologista
CRM/PR 30867 RQE/PR 20301

AR A SAU DE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DEunoÊrucle e eueRcÊtitclA, EeutpE DE EsrRArÉcre oe saúoe oa rnuíua 1e.s.r),EDEMAIS sERVIços DE snúDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARAPREENCHIMENTO DOS REFERI DOS CARGOS, divulgado pelo Município de Alto paraíso _ pr
através do Fundo Municipal de Saúde, objetivando a contratação de prestação de serviços
médicos, nos termos do Chamam ento Público no001 /20í9.

lna.,- ,/).(_,( ,/L
RADIOCLINICA DIAGNOSTICO POR I GEM E REUMATOLOGIA

Drâ. Me.cie A. A. Marques
Reumatologiía e Densitometrista

CRM/PR 21246 RQE/PR 2799

\s
RADIOCLIN|CÁ - Diâgnóstico por imâgem e Reumãtologia
Rua Àngelo Moreira da Fonsecã,3787, Umuaramâ, pàÍaná

l44l 3622-s49a | @41 3622-2277
www.râdioclinicâ_med.br

Nome da Empresa: RADrocLrNrcA D|AGNosilco poR ÍMAGEM E REUMATOLOGTA
Endereço Comercíat: AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3787
CEP: 87.504-050 Cidade: UMUARAMA Estado: pR
CNP J:23'41 2.6421 OOO. -O 1 E-MAiI: RADIOCLINICAUMUARAMA@GMAIL,COM
Especiatidade: DTAGNOSTICO pOR TMAGEM E REUMATOLOGTA
Responsávet peta Empresa: MARCTA ALESSANDRA ARANTES MAReUES
CRM no:21.246 R.G.no: 6.200.0724_ CPF/MF n. 006.398.729_56

Alto Paraíso - pr, em 07 de Fevereiro de 2019.

C\

-V
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ANEXO II

A SEoRETARIA MUNtctpAL oe saúoe oe arro paaeíso - pR.

A empresa RADrocLrNrcA DrAcNosrco poR IMAGEM E REUMAT.L.GTA abaixo firmado,DECLARA para os devidos Íins de direito, na qualidade de solícitante de cadastramento emCREDENCIAMENTO DE 
PARA ATENDIMENTOGERAL' ATENDIMENTO OE UNCÊruCIA E EMERGÊIVCIN, .O..,* OC CSTNETÉGIA DEseÚoe oa rauíl^ (E.S.F), E DEMATS sERVrÇos oe saúoe ..M,LEMENTARES EESPECIALIDADES, PARA PREENGHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, qUE NãO fOideclarada inidônea para ricitar ou contratar com o poder público, em quarquer de suas esferas.

por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Alto paraÍso _ pr, em 07 de Fevereiro de 201g.

Or. Jonethas do Vale Martins
Radiologista
CRM/PR 30867 RQE/PR 20301

D
aa{J-aJ-.-fJ- 44)t -4> L/

RADrocLrNrcA DrAcNosnco pcn ruíoEM E REUMATOLOGIA

A. Merques
sitometrista

::^r19::l!lT 
- 9"ToÍco por imesêln e Reumatorosie

nuâ Angeto MoreiÍã da Fonsecà, 37g7, Umuarâmâ, pâraná
l44l3622-s498 | 144) 3622_2271

www.radioclinicã.med_br i\p,,

CRM/PR 21246 RQE/PR 2799



ANEXO V.

PLANILHA DE VALORES.

PROCESSO DE CREDENC]AMENTO OO1 / 20í9.

038

EMPRESA: RADlocLtNlcA DtAcNosrlco poR TMAGEM E REUMAToLoctA LTDA ME
CNPJ : 23.41 2. 64210001 -01

í0

2

1 onsulta Médica Em Reumatologia. í 50,00

Densitometria Corpo lnteiro 180,00

3 Densitometria Ossea 2 Segmentos (Femur E Coluna Lombar) 110,20

4. Ossea 3 Segmentos (Femur, Coluna Lombar E punho)Densitometria 't 50,00

5 Paaf De Tireoide E Mama (Agulha Fina/por Nodulo) '180,00

6 braço Ap/Perfil (Cada Lado)Raio X De Ante 40,00

7 40,00

8

Raio X De Arcos Costáis (Cada Lado)

Raio X De Seios Da Face Waters E Hirtz) 40,00

9 mples (Necessita De Preparo)Raio X De Abdome Si 40,00

ção Coxo-Femural (Cada Lado)Raio X De Articula 40,00

1',! Articulação SacroiliacaRaio X De 40,00

12 aio X De Bacia Em ApR 40,00

1 ço Ap/Perfil (Cada Lado)Raio X De Bra 40,00

14 neo (Perfil Eaxial ) (Cada Lado)Raio X De Calcâ 40,00

1 avum Ou Adenóide (Perfil)Raio X De C 40,00

,|
Coluna Cervical (Ap-Perfil)Raio X De 40,00

17 una Cervical (Obliquas Ou Flexão E Extensáo)Raio X De Col 40,00

1 oluna Dorsal (Ap-Perfil)Raio X De C 40,00

í9 Raio X De Coluna Dorsal (O Flexão E Extensão)bliquas Ou 40,00

)-Ê
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20 Raío X De Coluna Lombar (Ap-perfil) 40,00 039

37

21 Raio X De Coluna Lombar (O Ou Flexão E Extensão)bliquas 40,00

oluna Para Escoliose Ap/PerfilRaio X De C 150,00

23 De Coluna Sacro-CóccixRaio X 40,00

una Toráco-Lombar (Ap-perfil)Raio X De Col 40,00

25 lo Ap/Perfil (Cada Lado)Raio X De Cotove 40,00

oxa (ApiPerfil) (Cada Lado)Raio X De C 40,00

27 40,00

28

Raio X De Crânio (Ap-Pedt)

Raio X De ldade Em Ap 40,00

2 De Joelho (Axial De Patela)Raio X 40,00

30 oelho Em ApiPerfil (Cada Lado)Raio X De J 40,00

3í o Ap/Oblíqua (Cada Lado)Raio X De Mã 40,00

3 Raio X De Nasal 40,00

33 Ombro Ap (Cada Lado)Raio X De 40,00

p/Obliquo) (Cada Lado)Raio X De Pé (A 40,00

3 Raio X De Torax Ap/Perfil 50,00

36 X De Torax Em ApRaio 40,00

a De Abdômen SuperiorTomografi 148,63

3 Tomografia De Ang iotomografia Crânio 295,

3
omografia De Angiotomografia (NecessitaDe Abdome TotalT

Preparo) São 2 Procedimentos 295,00

40 Tomografia De Angioto a De Torax (Com Preparo)mografi 295,00

4',! rafia De ArticulaçõesTomog
96,75

Tomografi a De Coluna Cervical 96,76

43 omografia De Coluna DorsalT
96,76

Tomografi a De Coluna Lombai 111,10

Tomografia De Crânio 107.44
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46 TomograÍia De Face Ou Seio Da Face
96,75 040

60

6í

47 Tomografia De Masto ides Ou Ouvidos
96,75

Tomografia De
160,00

49 Tomografiã De Pelve Ou Bacia '148,63

5 coço - Laringe, Tireóide, Faringe
Tomografia De pes

96,75

5í Tomografia De Sela Túrsica
107,44

Tomografia De Tórax
146,41

nal (Necnssita preparo)Tomografia De Urotom ografia Abdomi
272,60

I Membro lnferior Bilateral
Ultrassonografia Com Doppler Arteria

380,00

5 sonografia Com Doppler ralUnÍlateriorlnferoAÍerial Memb
Ultras

190,00

ateralr BilnoSupembroMelerUltrassonografia Com Dopp
380,00

57
S

Ultrassonografia Com Doppler Arterial Membro orUnil 190,00

5
Ultrassonog

(Trombose)
m B ate

rafia Com Doppler Venoso

380,00

59
(Varizes)

ralBilate
Ultrassonografia Com Doppler Venoso Membro

380,00

Ultrassonú

(Trombose)
bro I n

ler Verafia Com Dop[

190,00

Ultrassonog rafia Com Doppler Venoso
(Varizes)

1

62 Ultrassonografi a Com Doppler Venoso ro 380,00

Ultrassonografia Com Do penppler Venoso Membro S Unil 190,

64
Biliares, Vesícula, pâncreas, Baço)

EN SUPERI oR (Fígado, Vias
ULTRASSONOG RAFIA DE

100,00

6
Retroperitônio, Rins E Bexiga)

MEN TOTAL (Abd men Superior,
ULTRASS ONOGRAFIA DE AE

120,00

66 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URiNÁRIO (Rins E Bexiga) 100,00
],
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67
ULTRASSONOGRAFIA DE ARTTCULAÇÃo (Joetho, Cotoveto,
Ombro , Punho, Mão,Tornozelo, panturilha Em Alguns Casos )

120,00

, conforme Edital

041

Decraro estar de acordo com os varores acima para o exercício de 201g
no 00í /20í9.

('./*

68 Ultrassonografia De Doppler De Abdômen Totat 't 70,00

69
(Necessita Preparo p/Exame)

RIAS RENAIS
ULTRASSO NOGRAFIA DE DOPPLER DE AR

200,00

70 Ultrassonog rafia De Doppler De Carótidas 130,00

71 Ultrassonografia De Dop ireoide, Mama, Ab Superior.pler De Tv, T 145,00

Ultrassonografia De Dôppler Testiculo
í 89,00

73
Vesícula, Vias Biliares, pâncreas)

DE DIREITO (Fígado,H IPOCONDRIOULTRASSO NOGRAFIA

100,00

7 Superficiais (Mamas,E EstruturasUItrâss onografia De

Região Cervical, Tireoide) 100,00

7 Ultrasson ografia De parede Abdominal
í 15,00

7 rtes Moles Ou Axilas por Lado
Ultrassonografia De pa

í20,00

77 Pélvica ógiU Itrasson rafia Deog Gintco( ca Via Abdo m nal) 100,00

Ultrassonografia De pélvica (Via Trans - Vaginal) í 00,00

79 Próstata (Via Abdominat)Ultrassonografia De
100,00

80 De Regiao Axilar (por Lado)Ultrassonografia
í46,00

81 Região lnguinal (por Lado)Ultrassonografia De
120,00

Ultrassonog rafia De Submandibular
145,00

83 Ultrassonografia De Supra Renal
90,00

Ultrassonog rafia De Testículo Sem Doppt- 89,00

\§*
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Assinatura e Carímbo da Empresa.
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FINÀRPEÍI
SELO DIGITAL Ng
ê6TtD, qz7cc. Nlj Iz

Cont.ole:
85Ídi . Yh0{.,

Cgnsglte eÉse 5e1o et
|tttp: / lifiêrpen . co.,br

RtIPLIIILI{'A tEI}t:R,.\l l\â lxi BRÁSIL
REti t§T R ( ) (' I \r i i. 3..1. § P Fr S S(.1.{ S \,,{t-U R_A tS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
JONATHAS EDUARDO DO VALE MARTINS

ANDRESSA PAOLA DE OLIVEIRA QUEIROZ MARTINS
\. Matrícula

129759 01 55 2015 2 00062 1 38 0023537 32

Oô{, do rsíF3fD do .8saorÊrb (poí êrEír!ô)
Dez de outubro de dois mil e Uinze ..

O conteúdo da certidáo é verda(eiro. Dou fé

Curitiba-PR, de der201
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ATHAS

Tones
PÂOLA soitei

brasileira

VA
domiciliad

P:

f+o.res de rie IiiaÇôes cônjl§es
JOH sotte de nro actona lidade braSI leira médico

denatural Dourados-MS nascido aos 0 d mato de 1 987 fitho de D RUANí MARTI
FERREIRA de SUMAIA DO LE R EB RO MART N5 sidentere e dom ciliâdo ne Rua
Franasco 1J6 1 1 03 entro emap uritiba- RP C PE I 060-0 301
ANDR ES SA DE oLIVEI RA a Eu R oz, de nacionalidade

eníermeira uralnat Loãnda .PR nascida aos 05 de sete brom Ide 990 filhâ
RUBEN VEAL DED U E oR z e Rde 5tro N R DE L E RA ü L DE \J EU OZIR res,dênle

a na FRua ranc Torres JÕ 1 11 ?0 Centroap em Curitiba-PR CE
060-80 301

40 §o,vrço de Regí.s tto Civit (k pessoas
,Vãturars á 1e SeMiço Noraiat do Fora

Aúlsn Tabuda

e Cunarcá de çLÍrtiba - panná

Rln Vú eios da Páni,,. 233 Loia N, CetÉÍo.
A$itià*-PR
CEe @.ti$$ao . Fsç: lttltãn}i?ri4

/ 41.e.!6çàes

Aires
TA.

9.

Casamento celebrado Reno ranteStU Rua Buenos 27 Balel curitiba-PR
Jo uiz de Pazperante LU õ AU UG TS ô NAS RqÂ TIBA S 2. Via e)Íraí ad do assênto lavrado

1em 10í 1ot20 Emolumentos ô
1Rsg 7I 00(VRC loSe uF RS2 eS 1

Cornunháo Parcial de Bens. -
dê bers do celaftêfia

PAO
tos côniuses aPa$oU {quán&

ANDR E SAS DE OL VE RA QUE rÍoz MARTINS

t,
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EDUARDO DO VALE i,IARTINS,

,20;

Porcini, na
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11t92t2019

&

LOGRADOURO

AV ANGELO MOREIRA DÁ FONSECA
NÚMERO

3787
COMPLEMENTO

CEP

87.504.050
&qIRRO/OISTRITO

ZONA I.A UMUARAMA
ENDÊREÇO

TELEFONE

(441 3622-2277

ENTE FEOERÁTIVO (EFR)

CÁDASTRÀ.
05110t2015

ESPECIAL

com uso de ionizante, exceto

E

8ô.40-2-05 de nóstico
DÁ ATIVIOADE

E DESCR DAS ATIVIDADE§
86.30.5.02 AÍividade médlca ambulatorial com rsosrecu reapara delização êxames com86.30.5.03 plementaresAtividãdê médica ambulatoÍial restrita a consu Itas

E OA NATUREZA
206.2 . Sociedadê Em ria Limitâda

EUMATOL

DO OE(NOME
RADIOCLIN CA DIAGNOSTICO RPO IMAGEM E R OG IA

N OE

23,412.6/,2t000141
ÍrtATRtZ

E DE SITUAçÃOCOMPROVAN TE DE INSCRI
CADASTRAL

DE ABERTURÂ
05h0n015

NOME EMPRESARIAL

MATOLOGIA LTDA.POR IMAGEM E REU
RADIOCLÍNICA - DIAGNÓSTICO

PORTE

ME

PR

ESPECIÂT

MOÍIVO DE

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

Receita Fedêral do Brasil

04?

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no .,l.634, 
de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1í102Í20.19 às 08:50:42 (data e hora de Brasília). Página: 111

.\r'
§t'

httpJ^tww.receita.fazenda.govbr/pessoâJuridica/CNpJ/cnpjreva/Cnpjreva_solicitacao_asp $,*P
1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOTIEDADE:

RADroclii,iiê;'-ôIAêNêíôó PoR IMAGEM E REuMAroLoGlA LrDA'
CNPJ ll.q 23.4í 2.64210001'0'l

NIRE: 412'0827496-4 
folha í de 3

RONALDO DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime qe ryTYllã:
paÍcial de u"ns,-eápãsatio, inscriio no CPF/MF sob ns 930'050'249-20'

poÍtadoÍ oa .att"iá ã" iá"niio'0" RG no' 4'993'235-9 ssP-PR' re§idente

e domiciliado Á" n'" O"n"rino Delfino Coelho' 3386' Zona l-A'

Umuarama-PR, CEP: 87501-080,
MARCTA ÀLESJÀúóáA Ánlr,rrEs MARQUES, brasileira. casad^1s-to

regime de 
"o*untiã 

universal de bens' empresária' inscrita no CPFA'IF

sob ne 006.398.;ãõ-56,'ô;àJora Oa carieira de identidade RG--no'

6-200.0724ssô.ãá,-iá"'.ã"nteedomiciliadanaRuaGênêrinoDêlfino
Coetno, 3100, Zona l-A, Umuarama-PR' CEP: 8750í-080'

únicos sócios *.ponLÀtur da sociedade empresária limitada que gira'

nestapraça,t;"ã-;;;-d"úotoct-ÍxtcÀ'DIAGNÓsÍcoPoR
IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA', com sede na Avenida Ângelo

Moreira da F""*;: 378t, Zona l-A' Umuarama-PR' CEP 87504-050;

inscritanoCNPJ/MFsobn923.412,64210001-0l,registrad.anaJunta
Comercial ao pr,ana sàt n" a12 0827496-4' em 0511012015' -resolvem
allerarocontÍatosocialmedianteaScondiçÕesestabelecidasnas
cláusulas seguintes.

cúusuLA PRIMEIRA ' ôõ rxonEsso DE soclo: lngressa. n" 1T,!9'q:
JõHernes EDuARDo Do VALE MAR-,:NS, brasileiro, casado soD o fgII? -o^e

ô.úti,á" p"tcial de bens, 
"tnpi".aiio, 

insgrllo 19 -CPF 
sob o na 020'82?'721ô2'

ü;àil.".;ür" O"lO"niiaàê no n; oor.gSS.443 SSP'MS, residente e domicilild-o

na Avenida presidente c".t":o ár"*o, 3504, Apt 703, Zona l, umuarama-PR, CEP:

87501-170.
óúúsúr-e sEGuNDA - Do lNGREsso DE soclo: lnsressa. T':":i*S:
úÉneLr-e sTANlScHEscK, brasileira, solteiÍa, maior,. emoresâÍia' rnscÍra no L'Fr

sob o no 029.921.559-85, po,iào-"- âã 
"ãÃàiià 

oé idenridada RG no 7.569.855-0 SSP-

Éii l.Jio"nià " aomicitia'aa'nã Rua Pedro osmir Pinha da costa' 4629' Coniunto

Reàidencial Guarani l, Umuarama-PR, CEP: 87509-010'

ôüüêiiaÀ-iÉiCeinn: Oi sôcios ingressantes declaram conhecer a situaÉo

econômica ê Íinancêira Oa ÁociedaOe ficãndo sub-rogados no' direitos e obrigaçóes

n

decorrentes do presente instrumento.
CúUSULA QUARTA DO AUMEN TO DE CAPITAL: O capital social que é de R$

20.000,00 (vinte mil reals dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de capitâl no valor
)

nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integ ralizado em moeda

corÍente nacional, e elevado, neste ato, oara R§800.000,00 (oitocentos mil Íeais),

dividido em 8OO.0o0 (oitocentos mil) quotas Je capital no va lor nominal de R$ 1 0 (um

real) cada uma.

,UnÍÍ^ COÂ/iÍiCIÀL

CERTIFICO O nBcÍ§fRO Eü 2atO\l2,le 11:20 SOB N' 20142151091
iiôiâàâiã 

' 

-riãr ;iã oi irroslzore. cóorco oc vruucrçÂo '
r1BO2OO5522, trltl: a120ô2,4954.
rórócr,Íxrcl - DrÀ@aósalco PoÊ !{ÀGEu E &EultÀtol'oorÀ LaDl

LIh..lad Doqu.
secrgtárrl-cÉ!ÀL

ctÍRtttar.t 2a/0s/20t,
ffi. dtrô.ÀI.ç11 .P!.9Év. br tjv

À vrltdaal. al.!t. doc@.aio, !. 1üPr€55o! Ílcs luJsllo à.cqrlovrçto de tu. altaallclatldr los !'rp'ctlvo! Dorl'13- ,irtãroairao rrur ;6!D.ct1vot códlqor d' v"iflc'ÇIo
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#

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUA.L DÀ-SOCIEDADE:

RADrocLiNlcA - DlAGNosiiâõ ãõtiíüéEM E REUMAToLoGIA LrDA'

CNPJ N'o 23'112'G42,0001 4',1

§ í." - FORMA E PRAZO: O aumento de 'apital aqui previsto e consolidado' no valor

ãe R$78O.OOo,oo lsetecentJs"";"àid;r"-';il reais) .e inteiramente subscrito e

integralizado, pelos sócios, t"i"-"ül tãiante aproúeitamento de parlê da reseÍva

nara fururo aumento ou *piiãi'ã lriàt fol constittiida pelos sócios durante o ano de

ãô11 Ho"#;à;';;,;;il'do Lnire laneiro e-'u'i9 de 20'r 8'

§ 2.o - NovA DlsTRlBUlçAÜóõ ôÃiriÃu' Em virtude das modiÍicaçÕes havidas' o

L;i,", ;:ií íJ-rliàia.-criãoõãoã3b'iáiiã*"tos mil reais), fica assim dividldo enfe

NIRE: 412.0827496-{
tolha 2de 3

os sócios:

USULA AUINTA DA DESIG ODE ADMIN ISTRADO A que
c NAç

era administrada Por RONALDO DE SOU ZA E MARC IA ALESSANDRA ARÂNTES

MARQUES Passa a ser administrada po: RONALDO DE SOUZA' MARCIA

ALESSANDRA ARANTES MARQUES' JONATHAS EDUARDO DO VALE MARTINS

e MICHELLE STANISCHESCK, a quem compete Praticar todos os atos Pertinentês à

gestão da sociedade, com os poderes e atribuiçÕes de rePresentá-la, ativa e

passivamente, judicial e extraludicialmente, Perantê óÍgãos púb:icos, instituições

financeiras, enüdades pÍivad as e terceiros em gera l, podendo obrigar a sociedade,

abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir Pesso al, enfim

preticar todos os atos necessáÍios à consecução dos objetivos ou à defesa dos

interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome emPresarial

isoladamente, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social,

bem como Prestar aval, endosso' fiança ou caução de favor. e assumir obrigaçÕes, seja

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios'

§ 1.o- Faculta-se aos administradoÍes, atuand o isoiadamente, constiluiÍ, em nome da

sociedade procuradores para Perlodo oeterminado, devendo o instrumento de

mandato esPecifica r os atos e operações â serem praticados.
ao to no

§ 2."- Poderão ser designados administrad ores nâo sÓcios, obed

art. 1.061 da Lei n.o 10.406/2002. ou seia, a design açâo deles dep erá d

àa unanimidade dos sócios, enquanto o cap ital não estiveÍ integ do, dois

terços, no mínimo, aPÓs a inlegralização.
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PRIMEÍRÂ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
RADIOCLINICA. DIAGNÓST|CO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA.. CNPJ N.o 23.412.642t0001-01

NIRE: 4'12.0827,196-4

§ 3.o- A investidura de administrador designado em ato separado deveÉ obedecer âs
formalldades da legislação vigente.
cúusuLA sExTA - DECLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTo: os Adminiskadores
declaram, sob as penas da lei, que não estáo impedidos de exercer a administraçáo da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a caÍgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contÍa a economia poPular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de dêfesa da conconência, contra as relações de consumo, fé
públice ou a propriedade.
CúUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposiçóês do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteÍaÉo, em
via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e suc€ssoÍes legais a almpri-lo
€m todos os seus teÍmos.

Íolha 3 dê 3

SCH K

Umuarama/PR, 16 de abril de 2018

o
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11t02t2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGAT]VA DE DÉBIToS RELATÍVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDAATIVA
DA UNIÃO

NOME: RADIOCLÍNICA. DIAGNÓST|CO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA.
CNPJ: 23.4í2.ü2/0001-0í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da admÍnistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99í.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 211012014.
Emitida às 08:54:49 do dia 1110212019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1010812019.
Código de controle da certidão: 8F1D.2C78.3218.1DD9
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

052

L/

\r'"
sJ..í

1t1

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gc,.br>.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
053

Certidão liegativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 019469889-28

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.412.64210001-01
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
Íegistrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1110612015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. or.oov. br

Eíníado via hnemêt Pública (11n2/2o19 08:56:00)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 0s4
Estado do Paraná

SECRETARiÀ DE FAZENDA
DiRETORIA DE ARRECADAçÃO E FISCALIZAçÃO

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos N,3700 t Z0lg

CODIGO DE AUTENTICIDADE: B2D54C6í8DCC2762OBEoS1 ToDzDSCTOl

A PRESENTE cERTtDÃo rERÁ VAL|DADE ATÉ.,2tosl2o1g

Umuarama, segunda-feira, 11 fevereiro, 20í9

FUNCIONÁRIO: WEB

t*d

CERTIFICAMOS, conforme requerido por RADIOCLINICA DIAGNOSTICO

POR IMAGEM, CPF/CNPJ n" 23.412.642/0001-01, para fins FINS DE DIREITO, que

NXTSTTPT NÉNTTOS À VNNCNR RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (iMPOSIOS,

taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobilirírios), até a

presente data em nome de RADIOCLINICA - DIAGNóSTICO pOR IMAGEM E

REUMATOLOGIA LTDA. - ME CPF/CNPJ n'23.412.642l000t-01, situado(a) na cidade de

Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda púbtica Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Ceúidão.

(

§.,*



12t02n019 https://consulta-crf.caixa.govbr/Empresa/CrÍlcílFgecFslmprimirpapel.asp

@il@ 055

CAIXA
CÂIXâ ECONÔM!CÀ FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade do FGIS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço;

23412642/0001-O7
RADIOCLINICA
AVENIDA ANGELO MOREIRÁ DA FONSECA 3747 I ZONAT A /UMUARAMA / PR / 87504-O50

A Caixa 
-Ec_onômicâ 

Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,da Lei 8.036, de 11 de maio de rggo, cãrtinti lr-u. n"rtu data, aempresa acima identificada encontra_se em situação regular peranté àFundo de Garantia do Tempo de Serviço _ FGTS. '

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquerdébitos referentes a contribuiçoes efóu ;*";ü-ã;ftos, decorrentesdas obrigações com o FGTS.

Validade: to/02/20t9 a tt/03/2}Ig

Certif icação N ú mero : 20 Ig 02 LO L547 2297 633297

Informação obtida em L2/02/2Otg, às 0B:12:21.

A utilização deste Certificado
condicionada à verificação de
www.ca ixa.gov.br

para os fins previstos em Lei está
autenticidade no site da Caixa:

Í-\ .d
L''-

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresâ/Crflcú/FgeCFslmprimirpapel.asp h"
1t1
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?CDER -UDICIÁRIC
JUS?IÇÀ DO TRABÀ]HO

CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLIIISTÀS

Nome: RADIOCLNICA - DIAGNSTICO pOR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA.(MATRIZ E EILIAIS) CNPJ: 23.472.642/OOOI_O\Certidão no: 167 6153 30 / 2O7g
Expedição: t2/02/2079, às 08:13:04
Validade: l0/OB/2olg - 1g0 (cento e oi-tenta) dias, contados da datade sua expedição.

iág.r:â
'056

ou em
e aos

Certifica-se
L

que P"ÀDrOCr.Nf CÀ
T

DIÀGNSTICO POR
D

IMÀGEM E REUIT{ÀTOLOGIÀ
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l' #, i "ii" 

j. : ;Traba.l-histas.
certidão emitida com base no art . 642-A da consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei no 1-2.440, de 7 de julho de 20Ll , ena Resolução Administrativa n" l4.tO/2OIL do Tribu-nal- Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.os dados constantes desta certidão são de responsabifidade dosTribunai.s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a certiàao atesta a empresa em re_Laçãoa todos os seus es tabelecimentos, aqências ou fifiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portaf do Tribunal superior do Trabafho nafnternet (http: / /www.tst.jus.br) .Certidão emitida gratuj.tamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRESTL O5?
COMARCA DE UMU"A,RAMA
cantónto DtsrRtBUtDoR, coNTADoR,
PARTtooR, DEpostTÁRto púBLtco E
AVÂLIADOR JUDICIAL.

UARIA JosÉ EiDoRo FURLÃN
cpr azq-1og.oâs-rs

sERvEN.UÁRíA DESIGNADÀ

ESTADo oo panaNÁ

RONIE VON DO NASCIMENTO
B]ÀNCA VANESSARIBEIRO MACHADO
FuNctoNÁRtos JURAMENTADos

Certidão Negativa

cNtPJ 23.412.642n0a1 _01

mos 30 anos que a ant

liltffiillil
UMU

EM E REUMATOLOGIA LTDA. - ME

llilt

ADOBIANCA

ríodo compre

lilil til iltr il l Iltl
P ede

Ttco PoR I

RUA DESEI\,{AARGAD
Este dacumento é emiÍido

OR ANTONIO FRANCO FERREI RA DA COSTA. 3693 \44) 3621-84l3 cEP 87501-200por paocessâmento eletrônico Qualquêr émendà ou lasura seÍá consiiaerâdô como indicio de adulteraÉg ou Gntatíva de írâuCe

J0R7X,|faoo,

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

'\tr"

\ty



058

9gÍll-"31o-"_que a empresa RADtOcLíNtCa _ onetóSTtco poR TMAGEM EREuirAToLocrA LTDA, cNpJ 23.412.642roo01-01, foi inscrita . iqiiõnó'la,neste Conselho, na modalidade de Registro, sob o no. 933S, atenOenJ; ; 
""iúã;à"de seu responsáver técnico.toruRrua§ EDUARDo Do vALE MARTTNS, in"oiio iàogg .3099I em cumprimento à Lei no. 6.839 de 30/10/1980 e as nesotuçoàsóÉM ;..997 de2310511980 e 1.980 de 11t07t2011.

Esta certidão NÃo VALE c_omo prova de reguraridade e somente será atestadaatravés do certiíicado de Reguraridade de Inscrição de pessoa Luriaica, a slrsolicitada anuarmente a este conserho, após o oeúoo cumprimento a" iãàr" à"exigências pertinentes.

CONSELHO REGIONAL DE MEDTCINA DO PARANÁ

Certidão de lnscrição de pessoa Jurídica

Esta Cêrtidão tem validade até o dia 22tOSl2O1g.

Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 22t0212O19.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM_pR: www.crmpr.org.br

fu'"
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hçfaitt*w & alt? Pavb - pR
C|\P,I 95.ó4A.nil&Or-JO CEp SÉZA-M

Áv. PedroÁmaro dos Sqntas, 9A0-FondFu (bx) 44 3664 Í32A
e-mait - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARBCER COMrssÃo DE LICITACÃO

REF: IIYEKIGIBILIDÂDE I{" «)8/2019
PROCESSO N" O22|2OL9

Aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezenove , às 09:00 horas,na sala de reuniões da prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reunlu-se a
Comissáo Permalente de Licitaçáo designada pela portaria n." 012/2O19 sobpresidência de Valdemir Ribeiro Sparapan, secrelá,rio Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva e membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de
Oliveira Caetano e Camila Rubio, para proceder a análise dos documentos
apresentados pela empresa RADIOCLINICA DIAGNOSTICO POR IMAGEM E
REUMATOLOGIA LTDA, cuJo o

SAUDE
bjeto trata TREDENC|AMENTO DE
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTOJURíDICA DA DA

PESSOA

DE URG NCIA E EMERG NCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGN DE SAÚDE DA
FAMiLTA (E.S.F), E DEMAIS SERV!çOS DE SAÚDE COMPLETTiENTARES E
ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS Ato
contínuo foi constatado que a empresâ RADIOCLINICA DIAGNOSTICO PORIMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA apresentou devidamente todos os
documentos exigidos.
Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a sessão e lavrada a presente ata que
lida e a conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente
de Lici tes.S

VALDEMIR
Pre te

MARILDA ROSA DO N. DA SILVA
Membro

DA SILVA

MARIA DE OLIVEIRA CÂETANO
Membro

1,"')
CAMII"A RUBIO

Membro

059



Ptufeitwz lhkekipt & atto paúp - pp 060
ct@,r 95.64àrcó/o@Í4a cEP 87528_M

Áv. Pedro Ámaro das Swttos, 900 _ FandFu (kx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref pr.gov.br

DE: COilISSÃO PER}IAITEIYTE DE LICITAçÃO

PARA: ASSESSORIÂ JURÍDICA

Alto Paraíso - pR,26 de Fevereiro de 2019.

Encaminhe_se ao Departamento JurÍdico o processo deInexigibilidade n'" oo8/2019, para anárise e posterior emissaã àãl*."..quanto possibilidade/legalidade de continuação áo p.ocesso. -- r'

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima econsideração.

!



refeitura Municipal de Alto paraíso -pR 061
cNpJ 9s.640.7soloobr_so_ cEp B7s2B_000v. pedro Amaro dos sanros, í5a6 _ Forã-/F"iiüíii*a..r_r.r,

ptnzczntanÍ»tco

INEXIGIBILIDAD E N" O O 8/2 O 1 g

Processo Adminisírativo N" 022/20 I 9

Objeto: .,Credenciamento 
de pessoa jurí dica da áreada saúdepaxa atendimento geral, atendimento de ,r*i*r" eemergênci4 equipe de esrratégia de saúde oa familã6.s.f;,

e demais serviços de saúde
para preenchimento dos .";.llTr'1il::t:'es 

e especiaridades,

Licitação no rorrrrorro. 
tottsso em análise é aquele referente a Inexibilidade de

Junto ao processo encontra_se: l_ comunicação intema dasecretaria Municipar de 
- 
saúde; z- ,oricituçao de sardo orçamentiírio perosecretiirio de Administração; 3- confirmaçao oe satào orçamentiírio pelo setor decontabilidade; 4; soliciti

autorizaçãodesre;5_"li."Í"lixffi f T,,rfl il::tÍ""HsÍi:Licitação; 6- Justifica da comissão a" ri.ii"iaq"i- Documentos de hab,itaçãoda empresa credenciada; 08- parecer ou con,irrao de Licitação acerca daregularidade documental da emp.esa;

Em suma é o que se exhai do encartado.

passo à manifestação requerida.

o feito iniciou-se com o pedido da secretaria de saúde,justificando o requerimento, tendo-se em vista a necessidade de contratação deempresa do ramo da saúde para atendimento gerj atendimento de urgência eemergência' equipe de estratégia de saúde a^ á^iií^(E.s.F), e demais serviçosde saúde complementares e especialidades, visando ut.na.. a demanda de saúdepública do Município.

euanto a inexigibilidade de licitaçao, vejamos o que diz ocaput do aÍ1. 25 da lei n g.666/93:



refeitura MuniciPal de AIto Paraíso -PR 062

CNPJ 95.640 .736/0001-30
t-EP 87528-000

. Pedro Amaro dos Santos, I 546 - Fone/Fax (0xx)'t43 664-1320

.a* ZS- É' inexigível a licitação quanilo houver inviabilidaile de

c omPetiç ão, e tn esPec ta t :

("')

Dentre as hipóteses de afastamento da licitação com ampla

concorrência, distinguem-s"e'H;;n*;;t 
de disee:si:s; 

rg;tti:"')ff Ji;
üilr"*'os: dispensa. depende de expressa p"*, 

*r^prrtr"ativo e ocone

-,n rol taxativo, já a rnexrgibilidade apresenta um ro

r.*" ;;;' inuiubilidud" de competição'

sendo assim' nessa liúa i'''1':1H:";;: :TlTff::i:
inexigibiridade ":"":i ^Tff:: ffJ: Jl.#l:Hffiffi ""i".*"*u"-
serviço que atende aos req

," o i*i*ifiOude de comPetição'

Porém' no caso de credenciamento há tratamento específico'

nois se trata de situação #;;;;t" à tradicionalmente esrudada' ou seJa' a

Administração pretende t;;;;* todas as emPresas/Proíissionais 
que tiverem

interesse no objeto a" ffi;;;; " o* :":tr"!1 
os requisitos necessanos'

situação em que turnUe* 'l'J't" competição' uma que a todos foi assegura a

contratação' 
A respeito do tema' Jorge ulisses Jacoby Femandes'' tece o

seguinte comentário' nntnr.mtafii a
uTodos os compêndios cltissicos sobre o tema colocavam

uét:\'";;;',;',i"ou"'oo'.",;:T:;':;':;':í;;:'T;;'
quando só um futuro ***'::o"o:'iítà"íi""resse da

0"";:';;';;;: l)itu'ino pudesse satisfazer o interesse

Ailminisfiação

Se a Aibninistração convoca toilos os profissionais de

ileterminado setor' dispontlo-se d contralar todos os que

fiverefl interesse " í" satisfaçam 
-l-: -:u,'uo"ot

estahelecidos, faando eti'prApria i ualor 4'u1 se disPõe a

";;;:,";";";;,:,:,::.:::i:.:à;;::'::;;:,:,::;":";::::,
senlido da Palavra' rnvu
'í'rií"r"it t' o"'gu'od' a contratação"'

t FERNANDES, Jorge Ulisses

2008, P. 533-534

JacobY. Contrdtação direta sem lícitação' 7 ed. Belo Horizonte: Forum'



Marçal Justen Filho2, no mesmo sentido:

uNíio havenÍ necessidade de ticiÍoção quontlo houvernrimeto ilimitado de conÍratações , fiO qií"ir'a escolhado particutar o ser conÍraÍado não í";;;;;;; à própriaÁdminisÍração- rsso se ueriJica quando uma arÍernativa deconÍlatlr nãofor excludente de àufias, de Ãoíà que rodo oparticalor que o desejor podera frza_ii'f..j.'
Nas hipóÍeses em que niio se veriJica o excrudência enÍre asconÍraíoções públicas, a solução ierd o 

"r"lirrii-riroto
(...).

O credenciamenío envolve uma espécie de cadasÍro depresrado|es de serviço o u Torn ecedoris. 
-o 

"lidríiio*ror, oo a-to.4elo qual o sujeiÍo obíém u i"r"riçaii, ,rlr-no*, ooreferido cadasÍro.

(..).

Nas situações de ousência de competição, em que ocredenciamento é adeauafls, , ,qd^ii.iririíà] iío pr"riro,:dilo! ticiÍaçtio. 'Sob cerÍo angin, veriJica-seinexigibilittade de liciÍacão, por inviabitidade de competição.Na verdade, a inviabiliiade de compeÍiçíio consiste, ío 
"oro,na ousência de excludência entre os possíveis interessados.,,

Observa_se, portanto, que a inviabilidade de competiçãodecorre essencialmente da poisibilidaá.'à. ;"-;;
-enquadrarem r* r.qririà, óstabetecidos o;t oo,n"#líí?irJ:*#,#:r,'.:No casos em que o óredenciamerl" é ;;;ri;i ,àl'r,uu.ra como avaliar se ummethor ou pior, nem rur..l^11,_o-"f ,iú.';ôãru" o ouoo, por que todosatendem perfeitamente ao interesse aa aaministraiâo."

refeitura Municrpal de AIto paraíso -pR 063
CNPJ 95.640.736/0 001-30 cEP 87528_000Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (Oxxl43664_1320

#|ST",:[X? 
Muçal'Commtários à Lei de Licitações e contratos Ádministrqtivos.ll" Ed. são



refeitura Municipal de AIto paraíso -pR 064^ gNp-.l ss.o+o.zsoloobr-so cEp 87528_000v. pedro Amaro dos sanros, ísa6 _ Foi#"iiõiii*a.s+_tsro

credenciamento 
""3" Il?4 de conras da União .(TCU) reconhece o

Acórdão l4l/2013_*r.*i"ot" 
de inexigibilidade, o que aài*"r.""iá.r"i"J" nJ

No caso em análise, portanto, veriÍica_se que há autorizaçâo,;Z!ri;;: a reatização do credenciam.rto, .o* b;;ro an. 25, caput, da Lei

pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios erequisitos da norma forarn
arÍ.25,caput,aur"rsoooffi ilfl:,:TÍ;;.:T:;'T?;HJffiffi ti:t*venha a adotar posicionamento semelhante, contratrRADrOCLrNrca - niugno.rico por imagem 

" 
úilil;iços 

da empresa

por fim, ressalta_se que os pareceres proferidos e processos dedispensa e inexigibilidade de licitaçâo ,ãr;;;;;r-"ri"r, e não vincutanÍes, deforma que a autoridade consulente não se 
-vincura 

uo p*..a. proferido e seupoder de decisão não se artera pera manifestaçao do àrgao consurtivo, visto suanahxeza jurídica de mr
jurisprudência pacífica do ,;ii. " 

de administração consultiva' tonrot .

É o nosso parecer.
la

AIto Pan t

/ -l:o, 
t&+ deFevereiro de2o19.

.t

Itl,í-\ tut,
RdbêÉo co'i{aives Dótfi mprocurador JurÍdlco
oAB_PR458768



TERItrO DE DI§PEIYSA DE LICITAçÃO

Fundamento nas Leis g.666/93 e \O.S29/O2 e demais regramentospertinentes Íea7i",aÍ licitação para contrataÇáo mencionada, submetendo opresente à apreciação da procuradoria Juridica Municipar prrá r"r""...--

IITEXIGIBILIDÁI,E I{P OO8 I 2}tg

PROCE§§O rv o22/2}r9

I'EPARTÂUEITTIO §OLICITAIYTE: SECRETARIA DE SAUDE

Pryfri$a Ãúunictpal de Áko peraíso _pR 065citpJ95.64o.736,/Oaar.€'o cepE?'a&OAO
Áv. Pedro Ámaro dos Sqwos, 9M _ FanelFu (kr) 44 3664 l32A

e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

O&IEDO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDEPARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGENCIA EEMERGÊN.rA, EeurpE DE ESrúrEcn oe àÀoo" oã eeüiiifir]ô."r, ,DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPBôúidAOES,
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.

COIYTRÂTáI'.& RADIOCLINICA
REUMATOLOGIA LTDA

DIAGNOSTICO POR IMAGEM E

CNPJ : 23.4 12.642 / OOO t -O l

VÁLOR E§TIUÁ.IX) COITTRÂTrO: R$ SO.OO0,0O (cinquenta mil reais).

IrIcÊI[CrA: 3t / J an / 2O2O.

NO JÕFNÀI,

UMU
PU BLlCÀDÔ

AR,qMA iLU§TRÂDo
ÓRGÃO OFICI.AL DO MUNICIPIO

\
,03

EM

\\q
Ediçáo N.' \

ds\q
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C?\pÍ 99.6,r0.7J6/Wr_SO @ SZilZA@
Áv. pedraÁmatodastuttos, W_ror"tri ütrí l*o Wue_mail _ altoparaiso@prefpr.gov.br

PARA: ASSESSORIA JURíDICA

Alto Paraíso - pR 2g de Fevereiro de 20íg.

Encaminhe-se a.o Departamento Jurídico o processo de rnexigibiridade n. o008/2019, para anárise e posterior'emissã; à; ü'r"*. para homorogação do processo.

consideração. 
sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e

DE: COMtssÃo PERMANENTE DE LtctTAçÂo

\

\

I
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PARECERJUNÍNTCO

Objeto: "Credenciamento de pessoa jurídica da iírea da saúde para
atendimento geral, atendimelo de urgência e emergência, equipê de
estratégia de saúde da família (E.S.F). e demais õrviços de saúde
complementares e especialidades, para preenchimento dos referidos
cargos."

Nossa opinião é- no sentido de que os critérios e requisitos da normaforam preenchidos' sendo comqatíye.l com as disposiç?es do art.25, caput, daLei g.666/93.
motiv.o pelo qual poderá o Prefeito Municipàl caso venha a aiotar poS.ioru."nto
semelhante, homologar o processo e contratar os serviços da empresa RADIocLoNIcA _Diagnóstico por imagem e reumatologia.

por frm, ressalta_se que os pareceres proferidos e processos de dispensae inexigibilidade de licitação são faculÍativos e não vincilanres, de fórma q,re Àto.iaua"consulente não se vincura ao parecer proferido e seu poder de decisão ,ai ," utt".u p.tumanifestação do órgão consurrivo,.vistó sua natureza jurídica de meÍo ato i" iiiirxtroçaoconsulíiva. conforme jurisprudência pacífica do STF.

IÀIEXIGIBILTDADE N" OO8/20 I 9

Processo Administraüvo no O22l2Ol9

P 0l deMarço de2019.

DelÍim
co

t!

o no 58.768

t{q }

É o nosso parecer.

t

n(
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DECRETO N.o1957/20í9

Paraná, no uso de suas atribuiçoes tegais, 
Prefeíto Municipal de Alto Paraíso' Estado do

Comissão Permanente de Licitação,
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela

DECRETA:

Art. ío) Fica Adjudicedo em Íavor da empresa
RAI'I(rcI.TNIU' - DIAGIúSTICO PIOR IUAGEA E R,,TTÜA.\OI.OGIA LTDA, O TESUIIAdO
do procêsso de lnexigibilidade de LicitaÉo n" OO8/2019.

Art. ?) Fica Homologado o resuttado de Inexigibitidade de
LicitaÇao n' 008/2019, em favor da empresa RADrocr,rMcA - Dracrús?ll@ I{rR
IMAeEM E REIIüATOIÍ\@IA LTDA, que tem como objeto: CREDENCIAMENTO DE
PESSOA JURIDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F),
E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES. PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.

Art.3'), Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação

dias do mês de Março de 20í 9
Ed Prefeitura Mun I de Alto Paraíso, aos í2

JUNIOR

Y UBLICAD O NO JORNÀL

UMUARÂMA ILU
ORGÃO OFICiAL DO MUNICÍHC

8M...[.3.....J... " .l..is"lS'3

RCrO
Municipal

Ediçao N.".-...--l-!-5§-Ê-...- *-*

DATA:12 de Março de 20í9.
SUMULA: Adjudica e Homotoga resuttado do
procêsso de lnexigibilidade de Licitaçao n. OO8/2019.

L
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cREDENcIAMENTo DE^ llgsoAs luníolces _ o-or t 201s, rERMo DE
BL=li8L?lii%t.=XT+ãliJfi ú-ÉirlsiÃôÀ-ó-ôESERv,ços*Ã.õeuàEÊiiÉr_,ãÀ

TERMO DE CONTRAT No 0í í9 PMAP QUE ENTREsr rezeu o MUNIC pto oe at_TOPARAISO arRevÉsDO FUNDO MUNIcrPAL DE snúoE A EMPRESARADIOCLINICA otaeruósrtco POR IMAGEM EREUMATOLOGIA LTDA OBJETIVAN DO A PRESTA ÇÃoDE SERVTÇoS NA SAÚDE pÚaLlce OO tvtUNtCípt ODEALTo PARAíSo - PnnnruÁ

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CREDENCIAMENTO DE PESSoA JURíDIcA DA ÁRee oe saúoE PARAATENDIMENTGERAL , ATENDIMENTO DE URGÊNCA E EMERcÊttctR EQUI PE DE ESTRATÉGA osaúoe DA FAMíLA (E S.F), E DEMAIS SERVIÇoS DE SAÚD E COMPLEMENTARESESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO

o uui|tciplo oe ALro penaíso, pessoa jurídica.de direito público intemo, inscrito nocNPJ-MF sob o numero gs.e+o.iisloiorJã]âniseoe 
na evENrDA pEDRoAMARO DOSsANTos' No' 900 neste ato.repre;r1;;;i";';;;", 

fretelto MunicipaÍ, DERcro JARDTMJUNTOR' prefeíto Municipar, àort Joio"'õãoiü'0.^ro.ntiora" r;!loaõi.s34 ssp/pR,devidamenre inscrito no-ôpi-gggi"-ã *^ãrãazç19.:1-9:53, residenre ã àomiciriado naRUA pRoFESSoRA RrrA 
ryer_eúÃ óanôra rrÉô nr..zss, 

"à.ür;ril"=o: Aro paraíso,Estado do paraná - pr, arravés o. Éü*óô-ilünrcrpli'ôã ôiüóÉ]iã""o" jurídica,inscrira no CNpJ sobre o^lúTglo os.zsi'.;õúo;oi-74, comsede na nvÉúón AUGUST.JosÉ DE souzA. t'r" rsao, cep' 8-?srã óõõ,-;;;to representado por seu secretário desaúde sr. RoDRrco wesl-ev sõánÉiir,['[eves-§ó, -L.ãiÉilí 
ll.rvioor puuricoúunicipar, portador oa cegyra G_io""tioãià iüojaz:óõ_õ, oãi,iij"il,it"]ilcrito no cpF,sobre o número, OOT.SSS.OZS_OZ-;.-ü;;ü e"àomicitiado na Rua JOSUE BALTAZARRODRTGUES, No 1167..na."g"aâ àã Ãrto- à"ài.o - _paraná, ooravante denominadosimpresmente cReoerubnrrÉã-nnóôêirirÉi 

- o^c*ósnco pon rmaceu eREUMAToLoGIA LTDA, empresa Jurídica o" tireito". privados, inscrita no cNpJ no:23'412'u2too01-01, com-seoà .á nrã"üia"õ"rã-rrr"r"rà oã-ÉãrJãã,"ã 7'87, zona tA,UMUARAMA - pR, nesse-ato represenrad" ü" s^.:_!.9!atbo óÊêbüã, erasireiro,casado, empresário, RG- no:_4-99á.zsí9êõpiõã,'cprr'rr 
no, 930.050.24ó_20, doravante

;:â"##":"r,:g,fjç11 c5!õenõrÁoõ,'0"'1,," 
"" t".t",-,,Áã.-lu"x" ri{rnadas,

litr*ffiu*yilÍ*rütiru*'ii,ilri'i..',t.;,$*rnxt+?f*da saúde e Resorucão Normativa - n*'r". ãiâiil-ANS§,.da Agência Nacionar de saúdesuptementar e demáis entidades vincil;"'; õil;ma único de saúde _ sUS e Acordão1633/2009, bem como nas recomendaçoes tecnicas e judsprudenciais do E. Tribunar de
3"iI&'.3J9ã:,:"'"n.:"1T*; i;i;,;;; d;êof;à= e'"t"ai,i", "t.ilü ãs cáusu,as e

o
E
E
oexercício de 2O19. n DOS REFER IDOS CARGOS paÍa
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í36 R$ 96
137 Tom rafia De Coluna Dorsal R$ 96 7
í38 To rafia De Coluna Lombar R$ 111,1
't39 To rafia De Crânio R$ 107,
140 R$ 96,7
141 T rafia De Mastóides Ou Ouvidos R$ 96,7
142 R$ í60,0

Tom rafia De Pelve Ou Bacia R$ 148,6
144 Tom rafia De P - Lari Tireóide, Farine e R$ 96,7
145 Tom raÍia De Sela Túrsica R$ 107
146 Tom rafia De Tórax R$ 146 41
147 Tom rafia De Urotom rafia Abdominal Pre aro R$272

148
Ultrassonografia Com Doppler Arterial Membro lnferior
Bilateral R$ 380 0
Ultrassonografia Com Doppler Arterial Membro lnferior
Unilateral R$ í90,0

í50
Ultrassonografia Com Doppler Arterial Membro Superior
Bilateral R$ 380,

1 5 1

Ultrassonografia Com Doppler Arterial Membro Superior
Unilateral RS í90

152
Itrassonografia Com Doppler Venoso Membro lnferiorU

R$ 380,0

153
Ultrassonografia Com Doppler Venoso Membro lnferior
Bilateral arizes R$ 380,0

154
ssonografia Com Doppler Venoso Membro lnferiorUltra

Unilateral rombose R$ 190,

í55
nografia Com Doppler Venoso Membro InferiorUltrasso

Unilateral arizes R$ 190,0

156
UltrassonograÍia Co
Bilateral

m Doppler Venoso Membro Superior
RS 380 0

157
ografia Com Doppler Venoso Membro Superior

Unilateral
Ultrasson

R$ 190,

158
LTU RASSO oN RAFG DIA E A DB EM SN PU RE oR F ado( s

R$ 100

159
ULTRASSONOGRAFIA MEN TOTAL (Abdômen

a
EAB

I ritônio, Rins eSu R$ 120,0
LTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URI lO (Rins eU

Bexi R$ 100 0

1 6 1

LT (J
To

U RASS No Go IARAF ED RA TIc LAU oel oh Cotove o
Om Mb ro Pao tnoze o anturri h Ema u Cans sosAlg )

R$ 120 0
162 Ultrasso rafia De Do ler De Abdômen Total R$ 170,0

163
ULTRASSONOGRAFIA DE DOPPLER D E ART RIAS
RENAIS Necessita P ro exame R$ 200,

164 Ultrasson rafia De ler De Carótidas R$ 130
164 Ultrasson rafia de D ler de TV Tireóide, Mama, Ab R$ 145,0
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TomograÍia De Articulacões

Tomografia De Face Ou Seio Da Face

Tomografia Dê Órbitas
143

(Necessita

149

Bilateral (Trombose)

Vias Biliares, Vesícula, Pâncreas, Baço)

160

Punho,
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Superior.
Ultrassonografia De Doppler Testículo R$ 189,00
ULTRASSONOGRAFIA DE HIPOCONDRIO DIREITO
(Fígado, Vesícula, Vias Biliares, Pâncreas) R$ 100,00

174 Ultrassonografia De Órgãos E Estruturas Superficiais (Mamas, R$ 100,00
175 UltrassonograÍia De Parede Abdominal R$ 1í5,00
176 Ultrassonog rafia De Partes Moles Ou Axilas Por Lado R$ 120,00
'177 Ultrassonografia De Pélvica (Ginicológ ica Via Abdominal) R$ 100,00

178 Ultrassonografia De Pélvica (Via Trans - Vagi nal) R$ 100,00
'180 UltrassonograÍia De Próstata (Via Abdominal) R$ 100,00
182 Ultrassonografia De Região Axilar (Por Lado) R$ 146,00
í83 Ultrassonografia De Região lnguinal (Por Lado) R$ 120,00
184 Ultrassonografi a De Submandibular R$ 145,00
185 Ultrassonografra De Supra Renal R$ 90,00
186 Ultrassonografia De Testículo Sem Doppler R$ 89,00

cúUsULA SEGUNDA_ DA FORMA DA PRESTAÇÃO OOS SERV!çOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municípal de Saúde do município de
ALTO PABAíSO, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscu,lízará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.14219O e no Decreto Federal no 1.651 de
28t09t95-
GúUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNGIA CONTRATUAL
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 3í de JANEIRO de 202O, com início à

partir da data de sua assinatura, podendo ser pronogado, nos termos do artigo 57, inc. ll da
Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei í 5.70812009.

Parágrafo Único: O pÍazo para execuÉo dos serviços será até 31 de janeiro de 2020.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará

à CREDENCIADA o valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme
relatório de produçáo a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento correrão
na seguinte dotaÉo orçamentária:

Bloco da Mêdia e AIta Co
PRINC-ELEMENTO DEscRrÇÃo FI]NCIONAL DEPARTÁMENTODESP

339039503000
SERVICOS E PROC. EM SAT]DE DE
MEDIA E

0E.02.00. 10.302.0014.2.0,í4 FUNDO MUNTCIPAL DE SAIJDE 5668l8l

561339039503000
SERVICOS E PROC. EM SAUDE DE
MEDIA E

08 02 00 10 302 0014 2 M4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE8r82

8183 339039503000
SERVICOS E PROC. EM SAT'DE DE
MEDIA E

08.02.00. 10.302.00r4.2.044 FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE 568

CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES

i{ I

trl

168

169
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5.1. o preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 31 de JANEIRO de 2020. No
entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.í deste lnstrumento,
o preço poderá ser reajustado com base na aprovação do conselho Municipal de saúde e
valores da tabela SUS e Regional.

cLÁusuLA sExTA - DAS CONDTÇÕES Oe PAGAMENTO
6.1 . A remuneração dos serviços previstos no objeto deste contrato se dará unicamente com
base no Anexo V e ordem de serviço.
6.2. Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia 10 do
mês subsequente-

CLÁUSULA sÉTtMA - DA REscISÃo CoNTRATUAL
7.í. A inexecuÉo total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas
hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e posteriores alteraçôes, com as
consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CREDENCIADA direito
a qualquer indenização.
7.2. A rescisão contratual poderá ser:
7.2.'í. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a
Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93.
7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no
processo credenciatório, desde que demonstrada e,onveniência para a Administração.

CúUSULA oITAVA - DAs PENALIDADES
8.1. sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e g7 da Lei 9.666/g3, a empresa
contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa;
8.2 Pelo atraso injustificado na execuçâo do Contrato:
8.2.1.Itrlulta de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 2O% (vinte por cento);
8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:
8.3.í. Multa de 2oo/o (vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato ou da parte náo
cumprirla;
8.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e,
consequentemente, o pagamento delas não exime o profissional contratado da reparaçáo
9o1?L"It!?,: d.anos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Íviunicípio
de ALTO PARAISO, Estado do Paraná.

CLÁUSULA NoNA - DA cEssÃo oU TRANSFERÊNGIA
9.í. o presente termo não poderá ser objeto de cessâo ou transferência, no todo ou em
parte.

cLÁusuLA DÉctitA - DA puBLtcAçÃo Do coNTRATo
í0.1. o CREDENCIANTE providenciará a publicaçâo respectiva, em resumo, do presente
termo, na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DECIMA PRTME]RA - DAS DISPOSIçÕES COMPLEMENTARES
1'1.1. Os câsos omissos ao presente termo serão resolvidos em
diretrizes da Lei no 8.666/93, e posteriores alterações. 
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clÁusuu oÉctna sEGUNDA _ Do FoRo
12.1 . Fica eleíto o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do paraná para qualquerprocedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.E, para firmeza e validade do que aquí ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03(três) vías de igual teor, que, depois de lido e é assinado pelas partescontratantes e por duas testemunhas que a tud

Paraná ,1 arço de 2019.
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ORIE'.T: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAUDEPARA ATENDIMENTO GERAI, ETENOIUBTVTO DE URGÊNCIA EEMERGÊNCrA, EeurpE DE ESTRATÉcÀoe àauú 
"ã"roüii#ô-"Àh, ,DEMAIS SERVIÇOS OE SRÚOB COUPI.BUÉN'ERES E BSPBõiÁiróEOES,eARA PREENCHIMENTo Dos REFERIoôs CÀncos para o exercício de2019.

CONTRATANTE: pREFETTURA MUNtCtpAL DE ALTO PARAISOGONTRATADo: RADIoGLINIGA - óÃõirõôrIco PoRREUMATOLOGIA LTDA

RGÃO O

" c-3

PREFEITURA MWICIPAL DE ALTO PÁRAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ -

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 _ CENTRO _ FONE/F A}l:@a4) 3664_1320

TO DE coNTRATO no0 18t2019

PR INEXIG tBr LIDADE 008t2019

IMAGEM E

FIC M

E' .t..

VÁIOR ESflUAI}O COTITRATO: R$ SO.OOO,OO (Cinquenta mil reais).

vlcÊilclÂ: 3 1 / J an / 2O2O.

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do paraná.

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARÁMA ILUSTRADO
ó

Ediçáo N."... _t l5
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